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Nº. 13/2017____ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA VINTE E DOIS DE 

JUNHO DO ANO DOIS MIL E DEZASSETE.  _____________________________  

_____No dia vinte e dois de junho do ano dois mil e dezassete, no Salão Nobre do Edifício 

dos Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, sob a 

Presidência do Senhor Paulo Alexandre Matos Cunha, com a presença dos Senhores Luís 

Fernando Andrade Moniz, Ricardo Jorge Costa Mendes, Leonel Agostinho Azevedo 

Rocha, Silvestre Ivo Sá Machado, Sofia Manuela Cadeias Machado Fernandes, Mário 

Sousa Passos, Filipa Nunes Miranda da Cunha e José Pedro Carvalho de Macedo Ferreira 

Sena. _________________________________________________________________   

_____Não esteve presente na reunião o Senhor Vereador José Manuel Leitão dos Santos, 

o qual comunicou atempadamente a impossibilidade de estar presente e solicitou a sua 

substituição. Nessa sequência, e dando cumprimento ao estabelecido no nº 2 do artigo 78º 

e do nº 1 do artigo 79º, da Lei nº. 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei nº. 

5-A/2002, de 11 de janeiro, foi convocado o candidato imediatamente a seguir na 

respetiva lista da coligação PPD/PSD.CDS-PP, Filipa Isabel Queirós Almeida, tendo o 

Senhor Presidente da Câmara comunicado que, por motivos pessoais, não pôde estar 

presente na reunião de Câmara. ____________________________________________  

_____O Senhor Vereador Cristiano Costa da Silva, eleito pelo Partido Socialista, por 

motivos profissionais, não esteve presente na reunião, tendo comunicado 

antecipadamente essa impossibilidade. _______________________________________  

_____O Executivo Municipal justificou as respetivas ausências. __________________  

_____Eram dez horas e cinco minutos quando o Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

declarou aberta a reunião. _________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

-ANTES DA ORDEM DO DIA: ____________________________________________ 
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-DADA A NECESSIDADE URGENTE DE APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO ANTES DA 

ORDEM DO DIA, DA PROPOSTA ABAIXO TRANSCRITA, O SENHOR PRESIDENTE 

DA CÂMARA MUNICIPAL SUBMETEU A VOTAÇÃO A ADMISSIBILIDADE DA 

MESMA: _______________________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_______DELIBERADO POR UNANIMIDADE, RECONHECER O CARÁCTER 

DE URGÊNCIA E ADMITIR A INCLUSÃO DA REFERIDA PROPOSTA, 

ANTES DA ORDEM DO DIA, TENDO OS SENHORES VEREADORES DO 

PARTIDO SOCIALISTA SE ASSOCIADO A ESTE VOTO DE PESAR. _______  

 ___________________________________________________________________________  

1 - “VOTO DE PESAR PELO INCÊNDIO EM PEDRÓGÃO GRANDE” __________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“O dia 17 de junho de 2017 ficará marcado na memória do nosso país, como um dos mais 

trágicos de sempre. ______________________________________________________  

O incêndio que começou, sábado, em Pedrógão Grande e rapidamente se alastrou aos 

concelhos vizinhos de Figueiró dos Vinhos e Castanheira de Pera, no distrito de Leiria, 

provocou pelo menos 64 mortos e mais de centena e meia de feridos, de acordo com o 

mais recente balanço. ____________________________________________________  

É uma tragédia sem precedentes a que ninguém consegue ficar indiferente. _________  

Nesta hora de luto e dor nacional, o município de Vila Nova de Famalicão vem, assim, 

manifestar o seu voto de pesar e de solidariedade com as populações envolvidas nos 

incêndios de Pedrógão Grande e famílias das vítimas. __________________________  

Apresentando uma palavra de apoio, coragem e solidariedade às populações afetadas e a 

todos aqueles, nomeadamente aos bombeiros que, no terreno, combatem o fogo. _____  

Propõe-se pelo exposto um minuto de silêncio em memória de todas as vítimas. _____  
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Propõe-se ainda: ________________________________________________________  

1. Aprovar o voto de pesar e dar conhecimento aos municípios de Pedrógão Grande, 

Figueiró dos Vinhos e Castanheira de Pera, do teor desta proposta. ________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR O VOTO DE PESAR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. __________________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

TODOS OS PRESENTES NA REUNIÃO DE CÂMARA FIZERAM UM MINUTO DE 

SILÊNCIO. ____________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

O Senhor Vereador Ivo Machado apresentou um requerimento sobre Relatórios de 

Auditoria e duas propostas, uma sobre seguros aos Bombeiros, e outra sobre o edifício, 

sito na rua Álvaro Castelões, solicitando que as mesmas fossem incluídas na ordem de 

trabalhos. Dirigiu-se ao Senhor Presidente para, caso houvesse necessidade, promover as 

alterações que achasse pertinentes. __________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, ADMITIR A INCLUSÃO DAS 

REFERIDAS PROPOSTAS. _____________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

-NÃO HAVENDO INTERVENÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTIVO, PASSOU-SE DE 

IMEDIATO À DISCUSSÃO DOS ASSUNTOS INTEGRADOS NA AGENDA DE 

TRABALHOS: __________________________________________________________  

DO PARTIDO SOCIALISTA: _________________________________  
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1 - “SEGUROS AOS BOMBEIROS” _______________________________________  

Dos Senhores Vereadores eleitos pelo Partido Socialista: ________________________  

“Desde sempre as corporações de bombeiros do município têm sido apoiadas por diversas 

formas. Tal realidade reflete a qualidade nos nossos soldados da paz que sempre e de 

forma abnegada vão prestando o auxílio às populações. _________________________  

A época que atravessamos é particularmente exigente para com os bombeiros para além 

do risco que põe no voluntarismo com que procuram atacar os fogos de verão. _______  

Tendo bem presente essa realidade e os cenários que anualmente nos são transmitidos 

pelas televisões, os Vereadores do Partido Socialista propõe:_____________________  

a) Que o município efetue o levantamento detalhado dos efetivos sujeitos a risco efetivo 

das 3 corporações de bombeiros do nosso município; ___________________________  

b) Que em consequência desse levantamento ausculte o mercado por forma a apurar o 

custo de um seguro de vida para os efetivos das corporações; ____________________  

c) Que mediante o valor apurado o município atribua apoio financeiro às corporações que 

queiram aderir à celebração de protocolo.” ___________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

2 - “EDIFÍCIO SITO NA RUA ÁLVARO CASTELÕES” ______________________  

O Senhor Presidente da Câmara promovendo alterações à proposta dos Senhores 

Vereadores do Partido Socialista, ditou para ata: ______________________________  

“Em recente visita ao edifício em que é coproprietário o município e seis condóminos, 

sito na rua Álvaro Castelões, desta cidade, os Vereadores do Partido Socialista 
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constataram alguns factos que, pela sua especificidade e originalidade, motivam a 

seguinte proposta. _______________________________________________________  

Julga-se urgente e necessário avançar com a constituição do condomínio, por forma a 

sanar as situações descritas e obrigar as partes à solução dos compromissos em que lhe 

serão imputados mediante a permilagem das frações. Assim, os Vereadores do Partido 

Socialista têm a honra de propor que, para o efeito e mediante despacho do Senhor 

Presidente de Câmara, seja mandatário um técnico jurista do município para convocar as 

partes e com elas consertar os termos do clausulado do acordo do condomínio.” ______  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. __________________  

 ______________________________________________________________________  

PRESIDÊNCIA:  ____________________________________________________  

1 - “APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DE CÂMARA DO DIA 08 DE JUNHO 

DE 2017” ______________________________________________________________   

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Submetida a aprovação, a ata da Reunião de Câmara realizada no dia 8 de junho de 2017, 

cuja leitura foi dispensada em virtude dos seus textos terem sido previamente distribuídos, 

tendo a mesma sido aprovada por maioria aprovada por maioria, com a abstenção dos 

Senhores Vereadores eleitos pelo Partido Socialista.” ___________________________  

 ______________________________________________________________________  

2 - “5ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL” _____________________________________   

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  
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“Considerando a necessidade de se proceder a reajustamentos nas dotações do Plano de 

Atividades e Orçamento. _________________________________________________  

Proponho que a Câmara Municipal aprove, ao abrigo do ponto 8.3.1 e 8.3.2 do POCAL, 

publicado no Decreto-Lei nº. 54-A/99, de 22 de fevereiro, as modificações às “Grandes 

Opções do Plano e Orçamento de 2017”, discriminadas nos termos dos quadros anexos à 

proposta.” _____________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

______DELIBERADO POR MAIORIA, APROVAR A 5ª ALTERAÇÃO 

ORÇAMENTAL DISCRIMINADA NOS QUADROS ANEXOS, CUJO TEOR 

FICA A FAZER PARTE INTEGRANTE DA ATA POR APENSO AO 

RESPETIVO LIVRO. ___________________________________________________  

-ABSTIVERAM-SE OS SENHORES VEREADORES ELEITOS PELO PARTIDO 

SOCIALISTA. _________________________________________________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. __________________  

 ______________________________________________________________________  

3 - “COMEMORAÇÕES MUNICIPAIS DO 32º ANIVERSÁRIO DA ELEVAÇÃO DE 

VILA NOVA DE FAMALICÃO À CATEGORIA DE CIDADE - ATRIBUIÇÃO DOS 

GALARDÕES MUNICIPAIS” ____________________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“A elevação de Vila Nova de Famalicão à categoria de cidade, decretada em 1985 pela 

Assembleia da República, é indubitavelmente um dos marcos mais significativos do 

percurso histórico da comunidade famalicense. _______________________________  
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As comemorações promovidas pelo Município têm como objetivos fundamentais 

valorizar o caminho que a nossa comunidade percorreu e contribuir para a valorização de 

uma cidadania cada vez mais participativa, responsável e solidária. ________________  

Consequentemente, as comemorações acima referenciadas são o enquadramento 

privilegiado para a atribuição dos Galardões Municipais, reconhecendo os contributos dos 

cidadãos e das instituições que se têm distinguido por serviços especialmente relevantes 

para a prossecução do bem comum e do progresso do nosso concelho, nos mais diversos 

domínios da vida coletiva._________________________________________________  

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: _______________________  

Atribuir os Galardões Municipais às individualidades e às instituições mencionadas em 

anexo ao processo, reconhecendo os serviços relevantes prestados em prol do bem comum 

e do progresso do nosso concelho.” _________________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

4 - “VOTO DE LOUVOR A CATARINA COELHO: CAMPEÃ NACIONAL DE 

VELA, NA CLASSE 420” ________________________________________________   

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“A jovem atleta famalicense Catarina Coelho, do Clube de Vela Atlântico, sagrou-se 

Campeã Nacional de Vela, na classe 420, nos Campeonatos Nacionais de Vela 2017. __  

Com esta conquista, Catarina Coelho, neste momento, lidera o ranking feminino, estando 

em lugar de apuramento simultâneo para o Mundial na Austrália e para o Europeu 

absoluto na Grécia, contribuído para a crescente qualidade competitiva do desporto 
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praticado no nosso concelho, representando um contributo relevante para a projeção de 

Vila Nova de Famalicão a nível nacional e internacional. ________________________  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: ______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Louvor pela sagração de Catarina Coelho como Campeã Nacional 

de Vela, na classe 420. ___________________________________________________  

2. Dar conhecimento do presente Voto de Louvor à Associação e Federação que 

representa.” ___________________________________________________________  

 ___________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR O VOTO DE LOUVOR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. _________________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

5 - “VOTO DE LOUVOR A ANA SOFIA OLIVEIRA: CAMPEÃ NACIONAL 

UNIVERSITÁRIA DE LOW-KICK” _______________________________________   

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“A Jovem atleta Ana Sofia Oliveira sagrou-se Campeã Nacional Universitária de 

Kickboxing, em Low-Kick. _______________________________________________  

Praticante da modalidade há 12 anos, considerada mais promissora atleta portuguesa em 

low kick, junta, assim, mais um título nacional ao seu palmarés desportivo. _________  
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A atleta famalicense, mais uma vez, prestigiou as artes marciais a nível Nacional e o 

desporto famalicense em particular com a conquista de mais um brilhante resultado 

nacional. ______________________________________________________________  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: _______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Louvor pela sagração de Ana Sofia Oliveira como Campeã Nacional 

de Kickboxin, em Low-Kick. ______________________________________________  

2. Dar conhecimento do presente Voto de Louvor à própria e à Federação que representa.” 

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR O VOTO DE LOUVOR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. __________________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

6 - “VOTO DE LOUVOR: A FILIPE CARNEIRO: CAMPEÃO NACIONAL DE 100M 

E 400M EM CADEIRA DE RODAS, EM ATLETISMO ADAPTADO, NA CLASSE 

T54 E A NUNO BOGAS: CAMPEÃO NACIONAL DE 800M, EM ATLETISMO 

ADAPTADO, NA CLASSE T38” __________________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Os atletas Filipe Carneiro e Nuno Bogas estiveram em destaque no Campeonato nacional 

de Atletismo Adaptado, conquistando os títulos de Campeão Nacional de 100m e 400m 

em cadeira de rodas, na classe T54 e em 800m na classe T38, respetivamente. _______  
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Filipe Carneiro e Nuno Bogas são atletas da Associação de Boccia Luís Silva, que tem 

acolhido e apoiando, nos últimos anos, atletas de desporto adaptado e conquistando 

diversos títulos Nacionais e Internacionais. ___________________________________  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: ______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Louvor pela sagração de Filipe Carneiro como Campeão Nacional 

de 100m e 400m em cadeira de rodas, em Atletismo Adaptado, na classe T54, e de Nuno 

Bogas como Campeão Nacional de 800m, em Atletismo Adaptado, na classe T38. ___  

2. Dar conhecimento do presente Voto de Louvor à Associação e Federação que 

representam.” __________________________________________________________  

 ___________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR O VOTO DE LOUVOR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. _________________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

7 - “VOTO DE LOUVOR A CRISTIANA RIBEIRO: CAMPEÃ NACIONAL DE 

DESPORTO ESCOLAR EM NATAÇÃO” __________________________________   

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“A jovem Cristiana Ribeiro, atleta do Grupo Desportivo de Natação de V. N. de 

Famalicão, em representação do Agrupamento de Escolas D. Sancho I, sagrou-se Campeã 

Nacional de Desporto Escolar, na modalidade de Natação, na prova de 200m costas, no 

Campeonato Nacional de Natação do Desporto Escolar, que decorreu em Matosinhos.  
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O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: _______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Louvor pela sagração de Cristiana Ribeiro como Campeã Nacional 

de Desporto Escolar, em Natação, nos 200m costas. ____________________________  

2. Dar conhecimento do presente Voto de Louvor ao Agrupamento e clube que 

representa.” ____________________________________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR O VOTO DE LOUVOR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. __________________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

8 - “VOTO DE LOUVOR A JOÃO OLIVEIRA: CAMPEÃO NACIONAL DE 

FUTEBOL, NO ESCALÃO DE JUNIORES” _________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“O famalicense João Oliveira, atleta do Sporting Clube de Portugal, sagrou-se Campeão 

Nacional de Futebol, no escalão de juniores, na época de 2016/2017. _______________  

João Oliveira é um jovem futebolista que iniciou a sua carreira no F. C. Famalicão, onde 

jogou nas épocas de 2006/2007 e 2007/2008. Na época de 2008/2009 foi contratado pelo 

Sporting Clube de Portugal onde joga até à presente data. Faz parte, ainda, do plantel da 

seleção nacional de futebol desde o escalão de sub 14. __________________________  

É mais um dos muitos atletas famalicenses ao qual se adivinha uma promissora carreira 

desportiva e que têm prestado um contributo relevante para a projeção do nosso concelho 
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no domínio do desporto, nomeadamente na modalidade de futebol, o qual constitui uma 

via privilegiada para a promoção de estilos de vida saudáveis e a formação integral das 

novas gerações. ________________________________________________________  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: ______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Louvor pela sagração de João Oliveira como Campeão Nacional de 

Futebol, no escalão de juniores, na época de 2016/2017. ________________________  

2. Dar conhecimento do presente Voto de Louvor ao próprio, ao Clube e Federação que 

representa.” ___________________________________________________________  

 ___________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR O VOTO DE LOUVOR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. _________________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

9 - “VOTO DE LOUVOR A TOMÁS MARQUES E JOSÉ AMORIM: CAMPEÕES 

EUROPEUS DE KUNGFU TRADICIONAL” ________________________________   

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Os atletas famalicenses Tomás Marques e José Amorim, da Escola Jing-She - 

Associação Desportiva de Wushu de Famalicão, estiveram em destaque no 4º 

Campeonato da Europa de Kungfu Tradicional, que decorreu na Geórgia. __________  
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Tomás Marques sagrou-se Campeão Europeu de Nanquan tradicional (punhos sul), na 

categoria de sub 12, e José Amorim sagrou-se Campeão Europeu de Daoshu Tradicional 

(sabre do norte), na categoria de cadetes masculinos, 12-14 anos. __________________   

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: _______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Louvor pela sagração de Tomás Marques como Campeão Europeu 

de Nanquan tradicional (punhos sul), na categoria de sub 12, e José Amorim como 

Campeão Europeu de Daoshu Tradicional (sabre do norte), na categoria de cadetes 

masculinos, 12-14 anos. __________________________________________________  

2. Dar conhecimento do presente Voto de Louvor à Associação e Federação que 

representam.” __________________________________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR O VOTO DE LOUVOR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. __________________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

10 - “VOTO DE CONGRATULAÇÃO: ANA TALAIA E LUÍS SILVA: VICE-

CAMPEÕES NACIONAIS DE BOCCIA” ___________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Os atletas Ana Talaia e Luís Silva, da Associação de Boccia Luís Silva, sagraram-se 

Vice-Campeões Nacionais de Boccia da 2ª divisão e da 1ª divisão, respetivamente. ___  
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A Associação de Boccia Luís Silva tem vindo a manter um grande destaque nesta 

modalidade pela consecutiva obtenção de diversos títulos nacionais e internacionais, 

arrecadados brilhantemente pelos seus atletas. ________________________________  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: ______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Congratulação a Ana Talaia e a Luís Silva pela conquista dos títulos 

de Vice-Campeões Nacionais de Boccia, da 2ª divisão e da 1ª divisão, respetivamente.  

2. Dar conhecimento do presente Voto de Congratulação à Associação e Federação que 

representam.” __________________________________________________________  

 ___________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR O VOTO DE 

CONGRATULAÇÃO, NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. _____  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

11 - “VOTO DE CONGRATULAÇÃO A ADRIANA GONÇALVES E CATARINA 

MARTINS: VICE-CAMPEÃS NACIONAIS DE BADMINTON EM PARES 

SENHORAS, NO ESCALÃO SUB 19” _____________________________________   

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“As jovens atletas Adriana Gonçalves e Catarina Martins sagraram-se Vice-Campeãs 

Nacionais de Badminton em pares senhoras, no escalão sub 19, no Campeonato Nacional 

não Sénior que se realizou no Centro de Alto Rendimento das Caldas da Rainha. _____  
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São atletas do FAC – Famalicense Atlético Clube, que tem desenvolvido um destacado 

papel na formação desportiva da modalidade de badminton nos últimos anos, alcançando, 

a todos os níveis, resultados de elevado mérito e reconhecimento. _________________  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: _______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Congratulação pela sagração de Adriana Gonçalves e Catarina 

Martins como Vice-Campeãs Nacionais de Badminton em pares senhoras, no escalão de 

sub 19. ________________________________________________________________  

2. Dar conhecimento do presente Voto de Congratulação à Associação e Federação que 

representam.” __________________________________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR O VOTO DE 

CONGRATULAÇÃO, NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. ______  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

12 - “VOTO DE CONGRATULAÇÃO A SÓNIA GONÇALVES E ADRIANA 

GONÇALVES: VICE-CAMPEÃS NACIONAIS ABSOLUTAS DE BADMINTON EM 

SINGULARES E PARES SENHORAS” _____________________________________   

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“As jovens Adriana Gonçalves e Sónia Gonçalves sagraram-se Vice-Campeãs Nacionais 

de Badminton, no Campeonato Nacional de Badminton Absolutos, que se realizou no 

Centro de Alto Rendimento das Caldas da Rainha. Sónia Gonçalves alcançou o título de 
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Vice-Campeã em singulares e em pares senhoras com a sua parceira e irmã Adriana 

Gonçalves. ____________________________________________________________  

São atletas do FAC – Famalicense Atlético Clube, que tem desenvolvido um destacado 

papel na formação desportiva da modalidade de badminton nos últimos anos, alcançando, 

a todos os níveis, resultados de elevado mérito e reconhecimento. _________________  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: ______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Congratulação pela sagração de Adriana Gonçalves e Sónia 

Gonçalves como Vice-Campeãs Nacionais Absolutas de Badminton em pares senhoras e 

Sónia Gonçalves como Vice-Campeã Nacional Absoluta em singulares. ____________  

2. Dar conhecimento do presente Voto de Congratulação à Associação e Federação que 

representam.” __________________________________________________________  

 ___________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR O VOTO DE 

CONGRATULAÇÃO, NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. _____  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

13 - “VOTO DE CONGRATULAÇÃO A TOMÁS MARQUES: VICE-CAMPEÃO 

EUROPEU DE NANDAO TRADICIONAL, NA CATEGORIA DE SUB 12” ______   

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  
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“O Jovem atleta Tomás Marques sagrou-se Vice-Campeão Europeu de Nandao 

Tradicional, na categoria de sub 12, no 4º Campeonato da Europa de Kungfu Tradicional, 

que decorreu na Geórgia. _________________________________________________  

Tomás Marques, atleta da Escola Jing-She - Associação Desportiva de Wushu, 

Associação que tem desenvolvido um destacado papel na formação desportiva no 

concelho de Vila Nova de Famalicão, somou mais um brilhante título internacional aos 

já alcançados em anos anteriores. ___________________________________________  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: _______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Congratulação pela sagração de Tomás Marques como vice-

campeão europeu de Nandao Tradicional, na categoria de sub 12. _________________  

2. Dar conhecimento do presente Voto de Congratulação à Associação e Federação que 

representa.” ____________________________________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR O VOTO DE 

CONGRATULAÇÃO, NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. ______  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

14 - “VOTO DE CONGRATULAÇÃO A LUÍS SILVA: VICE-CAMPEÃO 

NACIONAL DE XADREZ, NA VERTENTE DE SEMIRRÁPIDAS, E ABSOLUTO DE 

XADREZ, NA VERTENTE DE RÁPIDAS” __________________________________   

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  
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“O jovem atleta do Clube Escolar de Xadrez da Associação Académica da Didáxis, Luís 

Silva, sagrou-se Vice-Campeão Nacional Absoluto de Xadrez na vertente de rápidas, no 

Campeonato Nacional Absoluto em Xadrez Rápido, e conquistou, também, o título de 

Vice-Campeão Nacional de Xadrez, na vertente de semirrápidas, Campeonato Nacional 

Individual de Partidas Semirrápidas na Final do Circuito Nacional de Semirrápidas. __  

O Clube Escolar de Xadrez da Associação Académica da Didáxis (A2D), clube que tem 

desenvolvido um destacado papel na formação desportiva da modalidade de xadrez, tem 

alcançado, a todos os níveis, resultados de elevado mérito e reconhecimento a nível 

nacional e até internacional, evidenciando com mais este excelente resultado. _______  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: ______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Congratulação pela sagração de Luís Silva como Vice-Campeão 

Nacional de Xadrez, na vertente de semirrápidas, e Absoluto de Xadrez, na vertente de 

rápidas. _______________________________________________________________  

2. Dar conhecimento do presente Voto de Congratulação à Associação e Federação que 

representa.” ___________________________________________________________  

 ___________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR O VOTO DE 

CONGRATULAÇÃO, NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. _____  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  
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15 - “VOTO DE CONGRATULAÇÃO AO CLUBE ESCOLAR DE XADREZ A2D: 

VICE-CAMPEÃO NACIONAL ESCOLAR DE XADREZ E DE CLUBES EM JOVENS 

DE SEMIRRÁPIDAS” ___________________________________________________   

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“O Clube Escolar de Xadrez da Associação Académica da Didáxis (A2D) conquistou o 

título de Vice-Campeão Nacional Escolar de Xadrez e sagrou-se, também, Vice-Campeão 

Nacional de Clubes em Jovens de Semirrápidas, no Campeonato Nacional de Jovens de 

Semirrápidas, que se realizou na Cidade da Maia. ______________________________  

O Clube Escolar de Xadrez da Associação Académica da Didáxis (A2D), clube que tem 

desenvolvido um destacado papel na formação desportiva da modalidade de xadrez, tem 

alcançado, a todos os níveis, resultados de elevado mérito e reconhecimento a nível 

nacional e até internacional, evidenciando com mais estes excelentes resultados. _____  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: _______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Congratulação pela sagração do Clube Escolar de Xadrez A2D 

como Vice-Campeão Nacional Escolar de Xadrez e de Clubes em Jovens de 

Semirrápidas. ___________________________________________________________  

2. Dar conhecimento do presente Voto de Congratulação ao Clube e à Federação que 

representa.” ____________________________________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR O VOTO DE 

CONGRATULAÇÃO, NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. ______  
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-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

SOLIDARIEDADE SOCIAL: _________________________________  

1 - “PROGRAMA CASA FELIZ - APOIO À RENDA”  ________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“No sentido de apoiar as famílias famalicenses, com carência económica temporária, de 

modo a proporcionar a possibilidade de reequilíbrio do orçamento familiar, a autarquia 

tem um programa visando a atribuição de um apoio financeiro mensal, durante 12 meses, 

para pagamento de renda da habitação, ao abrigo do Título VI, do Código Regulamentar 

sobre Concessão de Apoios, onde estão, estabelecidas as condições do Programa Casa 

Feliz - Apoio à Renda, para os residentes no Município. ________________________  

Para o concurso do ano de 2016, foram apresentadas 196 candidaturas. Concluído, quer 

o processo de análise das candidaturas, quer o processo relativo às reclamações, conforme 

previsto no respetivo Código Regulamentar, foi apurada a listagem final ordenada dos 

candidatos, por Rendimento Familiar Per Capita Disponível. Nesta sequência, elaborou-

se a lista definitiva após audiência prévia de candidatos que se encontra em anexo, 

indicando os candidatos a atribuir subsídio, 146 Candidatos, a que corresponde um valor 

total do subsídio a atribuir em 12 meses, até 150.000,00 €. ______________________  

Nos termos das alíneas u) e v) do n.º 1, do art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 

diversa e que se revistam de interesse para o Município; ________________________  

Nos termos do n.º 3, do art.º 189.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 

conjugado com as disposições da alínea v) do nº 1, do art.º 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de participar na prestação 
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de serviços e prestar apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade, em parceria com as 

entidades competentes da administração central e com instituições particulares de 

solidariedade social, nas condições constantes de regulamento municipal; ___________  

Termos em que tenho a honra de propor: _____________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere aderir ao conteúdo do relatório final elaborado pelo 

júri designado para o efeito, e nos termos regulamentares, que se anexa e cujo conteúdo 

aqui se dá por reproduzido, assim aprovando o mesmo; _________________________  

2 - Que, na sequência da aprovação do aludido relatório, mais delibere atribuir para o ano 

em curso o subsídio mensal relativo ao escalão A, no valor mensal de 100,00 € até ao 

valor total de 1.200,00 €/ano, a cada um dos 74 candidatos ali identificados; _________  

3 - Atribuir para o ano em curso o subsídio mensal relativo ao escalão B, no valor mensal 

de 75,00 € até ao valor total de 900,00 €/ano, a cada um dos 60 candidatos; _________  

4 - Atribuir para o ano em curso o subsídio mensal relativo ao escalão C, no valor mensal 

de 50,00 € até ao valor total de 600,00 €/ano, a cada um dos 12 candidatos, referidos em 

anexo à presente proposta, no montante global até 150.000,00 € (cento e cinquenta mil 

euros).” _______________________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4092//2017, 

efetuados com base no cabimento 3805/2017.” ________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  
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2 - “ACORDO DE COLABORAÇÃO RELATIVO À GESTÃO DO COMPLEXO 

HABITACIONAL DAS LAMEIRAS” ______________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“As Associações locais desempenham um papel essencial no desenvolvimento das 

comunidades através da promoção de atividades de índole social, cultural e desportiva, 

em prol das pessoas do meio em que estão inseridas. ___________________________  

A construção de uma sociedade inclusiva encontra-se como uma das áreas mais 

prioritárias às quais o Município procurou estruturar e desenvolver um sistema integrado 

e interinstitucional de suporte. _____________________________________________  

Na sequência da assinatura do “Auto de cessão”, datado de 20 de maio de 2004 com o 

IGAPHE, que procedeu à “Transferência de Bens Imóveis e dos Respetivos Direitos e 

Obrigações” prioridades daquele Instituto, para o Municipio de Vila Nova de Famalicão, 

a Camara Municipal, na mesma data, consciente de que toda e qualquer intervenção a 

desenvolver futuramente nos complexos habitacionais transferidos teria sempre de ser 

efetuada em parceria com as associações de moradores, outorgou, com a Associação de 

Moradores do Complexo Habitacional das Lameiras, um acordo de colaboração relativo 

à gestão do respetivo complexo habitacional.  _________________________________  

A convicção de que a gestão dos parques habitacionais deve assentar na responsabilização 

coletiva e no desenvolvimento de todos os seus atores, aliada à certeza de que a obtenção 

de graus superiores de eficácia, em termos de agilização de procedimentos e celeridade 

de decisões, se obtém pela proximidade dos decisores em relação aos bens a gerir, foi 

plenamente confirmada no dia-dia, resultado do acordo de colaboração celebrado e do 

reforço, empenho e competência demonstrados pela respetiva Associação de Moradores.  
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Nos termos das alíneas u) e v) do nº 1, do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 

diversa e que se revistam de interesse para o Município. _________________________  

Nos termos do n.º 1 e da alínea a) do n.º 2 do artigo 69.º do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio a 

iniciativas e instituições que desenvolvam atividades de interesse municipal. ________  

Termos em que tenho a honra de propor: _____________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere conceder o apoio financeiro, no valor de 30.000,00€ 

(trinta mil euros), referentes aos meses de julho, agosto e setembro à Associação 

Moradores das Lameiras, pessoa coletiva nº 501 455 752, destinado à gestão do complexo 

habitacional com a mesma denominação, transferindo para aquele, a título de subsídio de 

compensação dos encargos advindos dessa gestão, conforme Plano de Ação e respetivo 

Orçamento apresentado no início de janeiro, a qual não é impeditiva de outras eventuais 

formas de financiamento. _________________________________________________  

2 - Que o apoio financeiro seja pago de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município, e a formalização do respetivo protocolo, cuja minuta se anexa e faz parte 

integrante desta proposta; _________________________________________________  

3 - Aprovar a minuta do protocolo em anexo ao processo;________________________  

4 - Conferir poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o protocolo 

de financiamento à instituição atrás mencionada.” ______________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4091/2017, 

efetuados com base no cabimento 3804/2017.” ________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  
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-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

3 - “ACORDO DE COLABORAÇÃO RELATIVO À GESTÃO DO COMPLEXO 

HABITACIONAL DE LOUSADO” ________________________________________   

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“A construção de uma sociedade inclusiva encontra-se como uma das áreas mais 

prioritárias às quais o Município procurou estruturar e desenvolver um sistema integrado 

e interinstitucional de suporte. _____________________________________________  

Na sequência da assinatura do “Auto de cessão”, datado de 20 de maio de 2004 com o 

IGAPHE, que procedeu à “Transferência de Bens Imóveis e dos Respetivos Direitos e 

Obrigações” prioridades daquele Instituto, para o Municipio de Vila Nova de Famalicão, 

a Camara Municipal, na mesma data, consciente de que toda e qualquer intervenção a 

desenvolver futuramente nos complexos habitacionais transferidos teria sempre de ser 

efetuada em parceria com as associações de moradores, outorgou, com a Associação de 

Moradores do Complexo Habitacional de Lousado, um acordo de colaboração relativo à 

gestão do respetivo complexo habitacional. __________________________________   

A convicção de que a gestão dos parques habitacionais deve assentar na responsabilização 

coletiva e no desenvolvimento de todos os seus atores, aliada à certeza de que a obtenção 

de graus superiores de eficácia, em termos de agilização de procedimentos e celeridade 

de decisões, se obtém pela proximidade dos decisores em relação aos bens a gerir, foi 

plenamente confirmada no dia-dia, resultado do acordo de colaboração celebrado e do 

reforço, empenho e competência demonstrados pela respetiva Associação de Moradores.  

Tendo em atenção que a Camara Municipal tem como um dos seus principais objetivos a 

promoção da qualidade de vida das pessoas residentes nas habitações inseridas no 
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património do Municipio, em cooperação com entidades públicas e privadas que atuam a 

nível local. _____________________________________________________________  

Nos termos das alíneas u) e v) do nº 1, do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 

diversa e que se revistam de interesse para o Município. _________________________  

Nos termos do n.º 1 e da alínea a) do n.º 2 do artigo 69.º do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio a 

iniciativas e instituições que desenvolvam atividades de interesse municipal. ________  

Termos em que tenho a honra de propor: _____________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere conceder o apoio financeiro, no valor de 6.750,00€ 

(seis mil setecentos e cinquenta euros), referentes aos meses de julho, agosto e setembro, 

à Associação Moradores do Complexo Habitacional de Lousado, pessoa coletiva nº 504 

707 337, destinado à gestão do complexo habitacional com a mesma denominação, 

transferindo para aquele, a título de subsídio de compensação dos encargos advindos 

dessa gestão, conforme Plano de Ação e respetivo Orçamento apresentado no início de 

janeiro, a qual não é impeditiva de outras eventuais formas de financiamento. ________  

2 - Que o apoio financeiro seja pago de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município, e a formalização do respetivo protocolo, cuja minuta se anexa e faz parte 

integrante desta proposta; _________________________________________________  

3 - Aprovar a minuta do protocolo em anexo ao processo;________________________  

4 - Conferir poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o protocolo 

de financiamento à instituição atrás mencionada.” ______________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4078/2017, 

efetuados com base no cabimento 3803/2017.” ________________________________  
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 ___________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

4 - “ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À RECREIO DO JOÃO – 

COOPERATIVA DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, C.R.L., DESTINADO AO 

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE ACOMPANHAMENTO SOCIAL DA 

URBANIZAÇÃO DAS AUSTRÁLIAS” ____________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“O Município tem como uma das suas grandes prioridades articular e congregar esforços 

entre entidades públicas e privadas com vista à atenuação das situações de pobreza e 

desigualdades, com estratégias de desenvolvimento social inovadoras, geradoras de boas 

práticas e assentes numa rede dinâmica e amplamente participada pelas instituições 

locais. ________________________________________________________________  

Neste sentido, a cooperação entre o Municipio e a Recreio do João - Cooperativa de 

Solidariedade Social, C.R.L., tem contribuído para a promoção do bem-estar dos cidadãos 

residentes na Urbanização das Austrálias, nomeadamente dos que se encontram numa 

situação social mais vulnerável. ____________________________________________  

Nos termos das alíneas u) e v) do nº 1, do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 

diversa e que se revistam de interesse para o Município. ________________________  

Nos termos do n.º 1 e da alínea a) do n.º 2 do artigo 69.º do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio a 

iniciativas e instituições que desenvolvam atividades de interesse municipal. ________  
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Termos em que tenho a honra de propor: _____________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere conceder o apoio financeiro, no valor de 6.000,00€ 

(seis mil euros), referentes aos meses de julho, agosto e setembro à Recreio do João - 

Cooperativa de Solidariedade Social, C.R.L., pessoa coletiva nº 505 900 084, destinado 

ao desenvolvimento das ações de acompanhamento social da população residente na 

Urbanização das Austrálias. _______________________________________________  

2 - Que o apoio financeiro seja pago de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município, e a formalização do respetivo protocolo, cuja minuta se anexa e faz parte 

integrante desta proposta; _________________________________________________  

3 - Aprovar a minuta do protocolo em anexo ao processo;________________________  

4 - Conferir poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o protocolo 

de financiamento à instituição atrás mencionada.” ______________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4088/2017, 

efetuados com base no cabimento 3799/2017.” ________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

-AUSENTOU-SE O SENHOR VEREADOR PEDRO SENA POR IMPEDIMENTO 

LEGAL. _______________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

5 - “ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À ATPV - TUDO PELA VIDA, 

ASSOCIAÇÃO CÍVICA” _________________________________________________   
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Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“A construção de uma sociedade inclusiva encontra-se como uma das áreas mais 

prioritárias às quais o Município procurou estruturar e desenvolver um sistema integrado 

e interinstitucional de suporte. _____________________________________________  

O Município tenta articular e congregar esforços entre entidades públicas e privadas com 

vista à atenuação das situações de pobreza e desigualdades, com estratégias de 

desenvolvimento social inovadoras, geradoras de boas práticas e assentes numa rede 

dinâmica e amplamente participada pelas instituições locais. _____________________  

Para tal, e atendendo às fragilidades do sistema financeiro, económico e social, o 

Município tem implementado um conjunto diversificado de medidas de apoio social, que 

visam dotar os nossos concidadãos mais vulneráveis de recursos para a satisfação das 

suas necessidades essenciais, nomeadamente a alimentação, a saúde, a educação das 

crianças e a habitação. ___________________________________________________  

A “ATPV – Tudo pela Vida, Associação Cívica” é uma instituição sem fins lucrativos 

que tem desempenhado um papel valioso na promoção do desenvolvimento social do 

nosso concelho, nomeadamente na resposta a situações de emergência social, em parceria 

com o Município e outras instituições locais. _________________________________  

Nos termos das alíneas u) e v) do n.º 1, do art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 

diversa e que se revistam de interesse para o Município. ________________________  

Nos termos do n.º 1 e da alínea a) do n.º 2 do artigo 69.º do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio a 

iniciativas e instituições que desenvolvam atividades de interesse municipal. ________  

Termos em que tenho a honra de propor: ____________________________________  
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1 - Que a Câmara Municipal delibere conceder à “ATPV - Tudo pela Vida, Associação 

Cívica”, pessoa coletiva nº 504 368 222, o apoio financeiro no valor de 30.000,00€ (trinta 

mil euros), referente aos meses de julho, agosto e setembro de 2017, para 

desenvolvimento das suas atividades; ________________________________________  

2 - Que o apoio financeiro seja pago de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e a formalização do 

respetivo protocolo, cuja minuta faz parte integrante desta proposta; _______________  

3 - Aprovar a minuta do protocolo em anexo ao processo;________________________  

4 - Conferir poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o protocolo 

de financiamento à instituição atrás mencionada.” ______________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4089/2017, 

efetuados com base no cabimento 3800/2017.” ________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR MAIORIA, APROVAR. _________________________  

-VOTARAM CONTRA OS SENHORES VEREADORES ELEITOS PELO 

PARTIDO SOCIALISTA. _______________________________________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

-APRESENTOU-SE, DE NOVO, O SENHOR VEREADOR PEDRO SENA. __________  

 ______________________________________________________________________  

6 - “ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À “DAR AS MÃOS - ASSOCIAÇÃO 

DE SOLIDARIEDADE DE VILA NOVA DE FAMALICÃO” ___________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  
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“As preocupações sociais encontram-se profundamente presentes na comunidade e nas 

entidades e instituições, traduzindo-se em ações concretas e refletindo-se numa dinâmica 

cooperativa e colaborativa. _______________________________________________  

Neste sentido, atendendo à atual crise económica e perante a presente conjuntura e 

fragilidade dos sistemas financeiros, económico e social, é premente desenvolver 

estratégias concelhias de apoio à comunidade e famílias em situação mais vulnerável. _   

O Município tem implementado um conjunto diversificado de medidas de apoio social, 

que visam dotar os nossos concidadãos mais vulneráveis de recursos para a satisfação das 

suas necessidades essenciais, nomeadamente a alimentação, a saúde, a educação das 

crianças e a habitação. ___________________________________________________  

A “Dar as Mãos - Associação de Solidariedade de Vila Nova de Famalicão” é uma 

instituição sem fins lucrativos que tem desempenhado um papel valioso na promoção do 

desenvolvimento social do nosso concelho, nomeadamente na resposta a situações de 

emergência social, em parceria com o Município e outras instituições locais. ________  

Nos termos das alíneas u) e v) do n.º 1, do art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 

diversa e que se revistam de interesse para o Município. ________________________  

Nos termos do n.º 1 e da alínea a) do n.º 2 do artigo 69.º do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio a 

iniciativas e instituições que desenvolvam atividades de interesse municipal. ________  

Termos em que tenho a honra de propor: ____________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere conceder à “Dar as Mãos – Associação de 

Solidariedade de Vila Nova de Famalicão”, pessoa coletiva nº 503 666 920, o apoio 

financeiro no valor de 30.000,00€ (trinta mil euros), referente aos meses de julho, agosto 

e setembro de 2017, para o desenvolvimento das suas atividades; _________________  
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2 - Que o apoio financeiro seja pago de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e a formalização do 

respetivo protocolo, cuja minuta faz parte integrante desta proposta; _______________  

3 - Aprovar a minuta do protocolo em anexo ao processo;________________________  

4 - Conferir poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o protocolo 

de financiamento à instituição atrás mencionada.” ______________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4090/2017, 

efetuados com base no cabimento 3802/2017.” ________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

7 - “ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À PASEC - PLATAFORMA DE 

ANIMADORES SOCIO EDUCATIVOS E CULTURAIS, DESTINADO AO 

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES EDUCATIVAS E PEDAGÓGICAS A 

REALIZAR NOS COMPLEXOS HABITACIONAIS DAS BÉTULAS E DA CAL – 

CALENDÁRIO” ________________________________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“O Município tem como uma das suas grandes prioridades articular e congregar esforços 

entre entidades públicas e privadas com vista à atenuação das situações de pobreza e 

desigualdades, com estratégias de desenvolvimento social inovadoras, geradoras de boas 

práticas e assentes numa rede dinâmica e amplamente participada pelas instituições 

locais. ________________________________________________________________   
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As Associações locais desempenham um papel essencial no desenvolvimento das 

comunidades através da promoção de atividades de índole social, cultural e desportiva, 

em prol das pessoas do meio em que estão inseridas. ___________________________  

De acordo com as entidades privadas concelhias, a PASEC – Plataforma de Animadores 

Sócio Educativos e Culturais tem uma dinâmica de atuação que se enquadra precisamente 

nos objetivos pretendidos, na medida em que a sua atuação se prende não só com a 

promoção de um plano de orientação e suporte pedagógico integrado e coerente com o 

contexto real junto de crianças, jovens e adultos em especial risco de exclusão, mas 

sobretudo a promoção e fomento da animação comunitária das populações dos 

Complexos de Habitação Social através de processos de educação não formal e animação 

sociocultural numa perspetiva de abertura ao exterior. __________________________   

Neste sentido, a Camara Municipal entende ser pertinente o desenvolvimento deste tipo 

de atividades naqueles complexos habitacionais que tradicionalmente requerem uma 

maior intervenção no sentido da integração das suas populações, nomeadamente os 

Complexos Habitacionais das Bétulas e da Cal - Calendário. _____________________   

Para além disso, desde o início do presente ano letivo, a PASEC – Plataforma de 

Animadores Sócio Educativos e Culturais passou também a desenvolver ações 

complementares à componente formal de formação, junto de alunos dos agrupamentos de 

escolas do concelho, visando a inclusão e sucesso educativo de crianças, adolescentes e 

jovens e situação de exclusão, de contextos sociais desfavoráveis ou em risco de 

abandono escolar. _______________________________________________________  

Nos termos das alíneas u) e v) do nº 1, do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 

diversa e que se revistam de interesse para o Município. ________________________  
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Nos termos do n.º 1 e da alínea a) do n.º 2 do artigo 69.º do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio a 

iniciativas e instituições que desenvolvam atividades de interesse municipal. ________  

Termos em que tenho a honra de propor: _____________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere conceder o apoio financeiro, no valor de 4.500,00€ 

(quatro mil e quinhentos euros), referentes aos meses de julho, agosto e setembro à 

PASEC - Plataforma de Animadores Sócio Educativos e Culturais, pessoa coletiva nº 508 

263 549, destinado ao desenvolvimento das ações educativas e pedagógicas a realizar nos 

complexos habitacionais das Bétulas e da Cal - Calendário, bem como nos agrupamentos 

de escolas de Vila Nova de Famalicão;_______________________________________  

2 - Que o apoio financeiro seja pago de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município, e a formalização do respetivo protocolo, cuja minuta se anexa e faz parte 

integrante desta proposta; _________________________________________________  

3 - Aprovar a minuta do protocolo em anexo ao processo;________________________  

4 - Conferir poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o protocolo 

de financiamento à instituição atrás mencionada.” ______________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4087/2017, 

efetuados com base no cabimento 3798/2017.” ________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

ORDENAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA: _________________  
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1 - “DESPACHOS PROFERIDOS NO ÂMBITO DA GESTÃO URBANÍSTICA 

ENTRE OS DIAS 17 DE MAIO A 9 DE JUNHO DE 2017” _____________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Informa-se o executivo camarário que, entre os dias 17 de maio a 09 de junho de 2017, 

ao abrigo das competências próprias e delegadas, foram proferidos os despachos 

constantes da listagem anexa, no total de 335, nas condições, pareceres e informações 

técnicas dos serviços.” ___________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO DA PRESENTE 

INFORMAÇÃO. ______________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

2 - “PROCEDIMENTO DE DELIMITAÇÃO E DISCUSSÃO PÚBLICA DA 

UNIDADE DE EXECUÇÃO I DA ÁREA NORTE DA “UOPG 3.1 - ÁREA DE 

ACOLHIMENTO EMPRESARIAL VI”/VILARINHO DAS CAMBAS”___________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“O ordenamento e valorização das áreas de acolhimento de atividades empresariais é um 

dos vetores estratégicos do Plano Diretor Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(PDMVNF) publicado através do Aviso nº 10268/2015 no Diário da República, 2ª Série, 

n.º 175, a 8 de setembro de 2015. __________________________________________  

De acordo com a estratégia e os objetivos estabelecidos no artigo 2.º do Regulamento do 

Plano Diretor Municipal (RPDM) o Plano visa concretizar um modelo de 

desenvolvimento territorial sustentável, assente nos seguintes vetores estratégicos, 

designadamente: ________________________________________________________  

a) Proteção, valorização e exploração sustentável dos recursos naturais; ____________  
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b) Reorganização do sistema urbano, através do reforço da concentração nas polaridades 

urbanas existentes e na consolidação do espaço urbano e promoção da reabilitação 

urbana; ________________________________________________________________  

c) Pleno aproveitamento dos sistemas de infraestruturas viárias e das restantes 

infraestruturas básicas; ___________________________________________________  

d) Reorganização dos sistemas de mobilidade e acessibilidades em função dos níveis de 

serviço desejados e do sistema urbano municipal e regional; ______________________  

e) Ordenamento e valorização das áreas de acolhimento de atividades empresariais. ___  

Considerando que: _______________________________________________________  

O Regulamento do PDM estabelece, que a execução nas UOPG é realizada através de 

Planos de Pormenor, ou de Unidades de Execução (artigo 106.º) e que, em solo 

urbanizável, a execução do Plano se processa no âmbito de Unidades de Execução, com 

recurso aos sistemas de execução que a lei prevê, nomeadamente compensação e 

cooperação (n.º 1 do artigo 108.º). __________________________________________  

A delimitação de unidades de execução consiste na fixação em planta cadastral dos limites 

físicos da área a sujeitar a intervenção urbanística, acompanhada da identificação de todos 

os prédios abrangidos nos termos do artigo 148.º do regime jurídico dos instrumentos de 

gestão territorial, aprovado pelo DL n.º 80/2015, de 14 de maio (RJIGT). ___________  

As unidades de execução, são delimitadas pela Câmara Municipal, por iniciativa própria 

ou a requerimento dos proprietários interessados, conforme estabelecido no n.º 2 do artigo 

147.º do RJIGT, devendo iniciar o procedimento e, no caso da área não se encontrar 

abrangida por um Plano de Pormenor, promover previamente à aprovação, um período 

de discussão pública nos termos do disposto no n.º 4 do mesmo artigo, devidamente 

anunciado com a antecedência mínima de 5 dias e não inferior a 20 dias úteis (n.º 2 do 

artigo 89.º do RJIGT). ____________________________________________________  
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A sociedade ADMIRÁVEL PATAMAR, LDA, através do registo n.º 22608/2016 

requereu à Câmara Municipal, nos termos do artigo 149.º do RJIGT e para efeito do 

disposto no n.º 2 do artigo 147.º deste diploma, a delimitação de uma unidade de execução 

para um terreno de que é proprietária, constituído por seis unidades cadastrais, as quais 

em conjunto totalizam uma área de 125.962,00 m², aferida por levantamento topográfico. 

A proposta de delimitação desta Unidade de Execução visa o reparcelamento e a 

infraestruturação de um espaço urbanizável destinado à construção de edifícios para 

instalação de atividades económicas, conforme preconizado no PDM e abrange os limites 

físicos da área a sujeitar a intervenção urbanística, tal como constam no desenho 01 à 

escala 1:1000, onde consta também a identificação e os limites cadastrais dos prédios 

abrangidos. ____________________________________________________________  

A delimitação da Unidade de Execução está de acordo com os Instrumentos de Gestão 

Territorial em vigor, permitindo a prossecução dos objetivos programáticos da UOPG 3.1 

e deverá assegurar um desenvolvimento urbano harmonioso e a justa repartição de 

benefícios e encargos, pelos proprietários abrangidos, integrando as áreas afetas a espaços 

públicos ou equipamentos, previstos nos planos de ordenamento. _________________  

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere: _________________________________  

1 - Aprovar a delimitação da Unidade de Execução I da UOPG 3.1 – Área de Acolhimento 

Empresarial VI, nos termos da planta anexa à presente Proposta e para cujo conteúdo se 

remete, onde, para além dos limites físicos da área que ficará sujeita a intervenção 

urbanística, se encontram também identificados os prédios abrangidos, assim como os 

termos do correspondente Programa Urbanístico (peças escritas e desenhadas). ______  

2 - Sujeitar a delimitação da unidade de execução a discussão pública, nos termos do n.º 

1 e nº 2 do artigo 89.º e do n.º 4 do artigo 148.º RJIGT, com o anúncio de 5 dias de 

antecedência e por um período de 20 dias. ___________________________________  
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 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR MAIORIA, APROVAR.  _________________________  

-ABSTIVERAM-SE OS SENHORES VEREADORES ELEITOS PELO PARTIDO 

SOCIALISTA. _________________________________________________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA.  _________________  

 ______________________________________________________________________  

3 - “REN - REDE ELÉTRICA NACIONAL, S.A. - PEDIDO DE PARECER PRÉVIO”   

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Considerando que a requerente REN – Rede Elétrica Nacional, S.A., NIPC 507 866 673, 

com sede na Avenida Estados Unidos da América, n.º 55, concelho de Lisboa, é 

concessionária em regime de serviços público e em exclusivo da Rede Nacional de 

Transporte de Eletricidade (RNT), conforme estipulado no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 

172/2006, de 23 de agosto, republicado pelo Decreto-Lei n.º 125-B/2012, de 8 de outubro 

e no contrato de concessão assinado em 15 de junho de 2007 entre o Estado Português e 

a REN; ________________________________________________________________  

Considerando que a REN pretende construir um edifício onde será alojado um data center 

em Riba d`Ave, num terreno localizado na Rua Cruzeiro dos Chãos, entre a A7 (km 13 e 

14) e o Rio Ave, na freguesia de Oliveira Santa Maria, no concelho de Vila Nova de 

Famalicão, propriedade da REN e que atualmente se encontra parcialmente ocupado pela 

Subestação de Riba D`Ave; _______________________________________________  

Considerando que o referido data center alojará as infraestruturas centrais da designada 

rede de telecomunicações de segurança e dos demais sistemas de informação críticos da 

Rede Nacional de Transporte operada peça REN (o “Data Center”); _______________  



1010 
 

Considerando que o terreno no qual se pretende erigir o data center, sito no prédio descrito 

na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o número 990, e 

inscrito na matriz 836 urbano, da freguesia de Oliveira Santa Maria; _______________  

Considerando que o prédio atrás identificado está classificado de acordo com a planta de 

ordenamento, do Plano Diretor Municipal como Espaço Agrícola, conforme informação 

técnica datada de 9 de fevereiro de 2017, prestada no processo urbanístico GSP - OAP 

4/2016; _______________________________________________________________  

Considerando o parecer favorável da Junta de Freguesia de Oliveira Santa Maria, datado 

21 de janeiro de 2017; ___________________________________________________  

Considerando o teor da informação prestada pelos Serviços de Apreciação Arquitetónica 

e Urbana, datada de 7 de fevereiro de 2017, que a seguir se transcreve: _____________  

“INFORMAÇÃO TÉCNICA ______________________________________________  

1. A REN - Rede Elétrica Nacional S.A. apresenta um pedido de parecer prévio não 

vinculativo nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, com 

redação atualizada pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro (RJUE), para a 

construção de um edifício destinado a «data center» - serviços. ___________________  

2. Solicitado parecer à Junta de Freguesia sobre a existência de uma linha de água, esta 

dá conhecimento que se trata apenas de um rego de conduta de águas pluviais, sem 

qualquer inconveniente. __________________________________________________  

3. Em face da análise efetuada não vemos inconvenientes urbanísticos na pretensão.” _  

Considerando o teor da informação prestada pela Gestora de Procedimento, datada de 9 

de fevereiro de 2017, que a seguir se transcreve: ______________________________  

“INFORMAÇÃO TÉCNICA ______________________________________________  

1. A REN - Rede Elétrica Nacional S.A. apresenta um pedido de parecer prévio não 

vinculativo nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, com 
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redação atualizada pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro (RJUE), para a 

construção de um edifício destinado a «data center» - serviços. ___________________  

2. O terreno está classificado como Espaço Agrícola, de acordo com o Regulamento do 

Plano Diretor Municipal de Vila Nova de Famalicão. ___________________________  

3. O edifício destinado a «data center» - serviços, está localizado em espaço de 

infraestruturas e sendo atravessado por várias linhas elétricas dada a sua função e 

utilização. _____________________________________________________________  

4. Foi anexado parecer da Junta de Freguesia de Oliveira Santa Maria, na sequência do 

solicitado na informação com despacho de 12-01-2017. _________________________  

5. Já consta do processo os projetos de especialidades de acordo com o disposto no n.º 4 

do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, com redação atualizada pelo 

Decreto-Lei n.º 136/2014 de 9 de setembro (RJUE). ____________________________  

6. Foi solicitado parecer da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos - Serviços de Água 

e Saneamento, solicitado através da Saída de GSE nº 5538/2017. __________________  

7. Foi solicitado parecer da Divisão de Mobilidade, Vias e Transito, solicitado através da 

Saída de GSE nº 5549/2017. _______________________________________________  

8. Foi prestado parecer favorável dos Serviços de Apreciação Arquitetónica e Urbana. _  

9. Assim e face ao exposto, deverá o pedido ser submetido a Reunião de Câmara nos 

termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, com redação atualizada 

pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro (RJUE).” _______________________  

Considerando a informação da Senhora Chefe de Divisão de Gestão Urbanística, datado 

de 14 de fevereiro de 2017, que a seguir se transcreve: __________________________  

“Poderá a pretensão ser submetida a Reunião de Câmara nos termos do artigo 7.º do 

Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, com redação atualizada pelo Decreto-Lei n.º 

136/2014, de 9 de setembro (RJUE).” _______________________________________  
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Considerando o teor do parecer da Senhora Diretora do Departamento de Ordenamento e 

Gestão Urbanística, datado de 23 de fevereiro de 2017, que a seguir se transcreve: ___  

“Proponho que se submeta a Reunião de Câmara o presente pedido, nos termos do artigo 

7.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, com redação atualizada pelo Decreto-

Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro (RJUE), para emissão de parecer prévio favorável não 

vinculativo.” ___________________________________________________________  

Tenho a honra de propor que: _____________________________________________  

A Câmara Municipal delibere emitir parecer prévio favorável, não vinculativo do pedido 

de construção de um edifício destinado a “data center” - Serviços, para efeitos do disposto 

no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, com redação atualizada pelo 

Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro.” _________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR MAIORIA, APROVAR.  ________________________  

-ABSTIVERAM-SE OS SENHORES VEREADORES ELEITOS PELO PARTIDO 

SOCIALISTA. ________________________________________________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA.  _________________  

 _____________________________________________________________________  

JURÍDICO E CONTENCIOSO: _______________________________  

1 - “APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO DE EMPREITADA DE 

“AMPLIAÇÃO E REMODELAÇÃO DA ESCOLA E.B.1 CONDE S. COSME (SEDE 

Nº 1) - UF DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO” ______________  

Do Senhor Vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: ____________________  

“Em reunião ordinária datada de 25 de maio de 2017, ao abrigo do Código dos Contratos 

Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro (redação 
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atualizada), a Câmara Municipal deliberou adjudicar a empreitada de “Ampliação e 

remodelação da escola EB 1 Conde S. Cosme (Sede n.º 1) - UF de Vila Nova de Famalicão 

e Calendário” à sociedade FAMACONCRET, LDA., pelo valor de 760.639,09 euros, 

acrescido de IVA; _______________________________________________________  

Nos termos do disposto na alínea b) do número 1 do artigo 96.º do CCP, o clausulado do 

contrato deve conter, sob pena de nulidade, a indicação do ato de adjudicação e do ato de 

aprovação da minuta do contrato. ___________________________________________  

Por força do disposto no artigo 98.º do CCP, conjugado com o disposto nos artigos 4.º, 

18.º e 29.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, a competência para aprovar a minuta 

do contrato é da Câmara Municipal. _________________________________________  

Nestes termos, PROPONHO que a Câmara Municipal delibere: ___________________  

1 - Aprovar o teor da minuta do contrato de empreitada de “Ampliação e remodelação da 

escola EB 1 Conde S. Cosme (Sede n.º 1) - UF de Vila Nova de Famalicão e Calendário”, 

que se junta em anexo e faz parte integrante desta proposta; ______________________  

2 - Conceder poderes ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

respetivo contrato. _______________________________________________________  

3 - Notificar o adjudicatário da minuta do contrato para efeitos de aceitação, conforme 

disposto nos artigos 100.º a 103.º do CCP.” ___________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR.  ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA.  _________________  

 ______________________________________________________________________  

2 - “APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO DE EMPREITADA DE 

“REABILITAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EB DE RUIVÃES” ____________   
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Do Senhor Vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: ____________________  

“Em reunião ordinária datada de 25 de maio de 2017, ao abrigo do Código dos Contratos 

Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro (redação 

atualizada), a Câmara Municipal deliberou adjudicar a empreitada de “Reabilitação e 

ampliação da escola EB de Ruivães” à sociedade RIBEIRO DA SILVA & 

COMPANHIA, LDA., pelo valor de 775.232,59 euros, acrescido de IVA; __________  

Nos termos do disposto na alínea b) do número 1 do artigo 96.º do CCP, o clausulado do 

contrato deve conter, sob pena de nulidade, a indicação do ato de adjudicação e do ato de 

aprovação da minuta do contrato. __________________________________________  

Por força do disposto no artigo 98.º do CCP, conjugado com o disposto nos artigos 4.º, 

18.º e 29.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, a competência para aprovar a minuta 

do contrato é da Câmara Municipal.  ________________________________________  

Nestes termos, PROPONHO que a Câmara Municipal delibere: __________________  

1 - Aprovar o teor da minuta do contrato de empreitada de “Reabilitação e ampliação da 

escola EB de Ruivães”, que se junta em anexo e faz parte integrante desta proposta; __  

2 - Conceder poderes ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

respetivo contrato. ______________________________________________________  

3 - Notificar o adjudicatário da minuta do contrato para efeitos de aceitação, conforme 

disposto nos artigos 100.º a 103.º do CCP.” __________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR.  __________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA.  _________________  

 _____________________________________________________________________  

PROTEÇÃO CIVIL: ________________________________________  
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1 - “ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE 

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS FAMALICENSES PARA O APOIO ÀS REFEIÇÕES 

DOS ELEMENTOS QUE INTEGRAM AS EQUIPAS DE COMBATE A INCÊNDIOS 

FLORESTAIS (ECIN) NO ANO DE 2017” __________________________________  

Do Senhor Vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: ____________________  

“Considerando que são reconhecidos pela sociedade civil os serviços prestados pelos 

bombeiros voluntários como de elevado interesse público, principalmente no que 

concerne ao combate aos incêndios florestais, é imperioso que se encontrem formas de 

compensação ao esforço no cumprimento da sua nobre função; ___________________  

Considerando que foram atribuídas ao Corpo de Bombeiro Voluntários Famalicenses 

equipas de combate a incêndios florestais (ECIN), no seguinte calendário: __________  

B.V Famalicenses - 15 de maio a 30 de junho - 1 ECIN (5 elementos); _____________   

B.V Famalicenses - 01 de julho a 30 de setembro - 2 ECIN (10 elementos); _________  

B.V Famalicenses - 01 a 15 de outubro - 1 ECIN (5 elementos); ___________________  

Considerando que estas equipas têm contribuído de uma forma efetiva para a redução da 

área ardida no concelho, pois funcionam em permanência apenas para este fim, 

aumentando o nível de prontidão na primeira intervenção aos incêndios florestais; ____  

Considerando que, à semelhança dos períodos críticos anteriores, foi solicitado pela 

associação em causa que fosse fornecido pelo Município um apoio para o fornecimento 

das refeições; ___________________________________________________________  

Considerando que para os Bombeiros Voluntários Famalicenses são necessárias 1250 

refeições; ______________________________________________________________  

Considerando que, nos termos da alínea u), do n.º 1 do art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, atenta a atribuição legalmente atribuída ao Município no domínio da 

Proteção Civil, compete à Câmara Municipal deliberar sobre as formas de apoio a 
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entidades e organismos legalmente existentes e apoiar atividades que se revistam de 

interesse municipal, _____________________________________________________  

Termos em que tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: _________  

1 - Aprovar a atribuição de um subsídio à Associação Humanitária de Bombeiros 

Voluntários Famalicenses (NIF: 500 979 103), no valor de 7.500,00 euros (sete mil e 

quinhentos euros). ______________________________________________________  

2 - Pagar, de acordo com as disponibilidades financeiras do Município, desde que se 

verifique a existência de fundos disponíveis.__________________________________  

3 - Que sejam concedidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para em 

nome desta e em representação do Município outorgar os respetivos protocolos, que se 

anexam e cujo teor integral aqui se dá por reproduzido.” ________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4055/2017, 

efetuados com base no cabimento 3786/2017.” ________________________________  

 ___________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

2 - “APOIO FINANCEIRO À AÇÃO DA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE 

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS FAMALICENSES” __________________________   

Do Senhor Vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: ____________________  

“Considerando que são reconhecidos pela sociedade civil os serviços prestados pelos 

bombeiros voluntários como de elevado interesse público, seja no transporte de doentes, 

na prevenção e combate a incêndios e socorro de feridos, e tendo como lema e missão a 
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proteção de vidas humanas, é imperioso que se encontrem formas de compensação ao 

esforço no cumprimento da sua nobre função; _________________________________  

Considerando que apesar dos Corpos de Bombeiros viverem, na sua essência, do 

voluntariado, existem sempre custos avultados com pessoal e, principalmente, com 

material;_______________________________________________________________  

Considerando que mesmo sabendo-se que o voluntariado não espera nada em troca, 

continuando o seu serviço para com a comunidade, sente esta Câmara Municipal o dever 

de assumir um compromisso financeiro calendarizado com as Associações Humanitárias 

de Bombeiros Voluntários deste Concelho contribuindo desta forma, não só para o 

equilíbrio dos seus orçamentos, mas também para uma correta programação dos 

investimentos avultados que necessitam realizar; _______________________________  

Considerando que compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a 

atividades com interesse municipal, conforme decorre da alínea u), n.º1 do art.º33.ºda Lei 

n.º75/2013, de 12 de setembro, conjugado com o disposto na alínea a), n.º2 do art.º 69.º 

do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, em vigor no Município, e atento 

os princípios gerais fixados no Titulo II, do mesmo diploma. _____________________  

Termos em que tenho a honra de propor: _____________________________________   

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de um subsídio à Associação 

Humanitária de Bombeiros Voluntários Famalicenses no valor de 22.500,00€ referente 

ao terceiro trimestre de 2017, correspondente ao montante mensal de 7.500,00 euros. __  

2 - Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis. ____________________________________________________________  
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3 - Que sejam concedidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para em 

nome desta e representação do Município outorgar os respetivos protocolos, que se 

anexam e cujo teor integral aqui se dá por reproduzido.” ________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4067/2017, 

efetuados com base no cabimento 3790/2017.” ________________________________  

 ___________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

3 - “APOIO FINANCEIRO À AÇÃO DA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE 

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO”____________   

Do Senhor Vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: ____________________  

“Considerando que são reconhecidos pela sociedade civil os serviços prestados pelos 

bombeiros voluntários como de elevado interesse público, seja no transporte de doentes, 

na prevenção e combate a incêndios e socorro de feridos, e tendo como lema e missão a 

proteção de vidas humanas, é imperioso que se encontrem formas de compensação ao 

esforço no cumprimento da sua nobre função; ________________________________  

Considerando que apesar dos Corpos de Bombeiros viverem, na sua essência, do 

voluntariado, existem sempre custos avultados com pessoal e, principalmente, com 

material; ______________________________________________________________  

Considerando que mesmo sabendo-se que o voluntariado não espera nada em troca, 

continuando o seu serviço para com a comunidade, sente esta Câmara Municipal o dever 

de assumir um compromisso financeiro calendarizado com as Associações Humanitárias 
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de Bombeiros Voluntários deste Concelho contribuindo desta forma, não só para o 

equilíbrio dos seus orçamentos, mas também para uma correta programação dos 

investimentos avultados que necessitam realizar; _______________________________  

Considerando que compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a 

atividades com interesse municipal, conforme decorre da alínea u), n.º1 do art.º33.ºda Lei 

n.º75/2013, de 12 de setembro, conjugado com o disposto na alínea a), n.º2 do art.º 69.º 

do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, em vigor no Município, e atento 

os princípios gerais fixados no Titulo II, do mesmo diploma. _____________________  

Termos em que tenho a honra de propor: _____________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de um subsídio à Associação 

Humanitária de Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Famalicão no valor de 

22.500,00€ referente ao terceiro trimestre de 2017, correspondente ao montante mensal 

de 7.500,00 euros. _______________________________________________________  

2 - Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis. ____________________________________________________________  

3 - Que sejam concedidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para em 

nome desta e representação do Município outorgar os respetivos protocolos, que se 

anexam e cujo teor integral aqui se dá por reproduzido.” _________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4066/2017, 

efetuados com base no cabimento 3790/2017.” ________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  
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-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

4 - “APOIO FINANCEIRO À AÇÃO DA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE 

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE RIBA DE AVE” __________________________  

Do Senhor Vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: ____________________  

“Considerando que são reconhecidos pela sociedade civil os serviços prestados pelos 

bombeiros voluntários como de elevado interesse público, seja no transporte de doentes, 

na prevenção e combate a incêndios e socorro de feridos, e tendo como lema e missão a 

proteção de vidas humanas, é imperioso que se encontrem formas de compensação ao 

esforço no cumprimento da sua nobre função; ________________________________  

Considerando que apesar dos Corpos de Bombeiros viverem, na sua essência, do 

voluntariado, existem sempre custos avultados com pessoal e, principalmente, com 

material; ______________________________________________________________  

Considerando que mesmo sabendo-se que o voluntariado não espera nada em troca, 

continuando o seu serviço para com a comunidade, sente esta Câmara Municipal o dever 

de assumir um compromisso financeiro calendarizado com as Associações Humanitárias 

de Bombeiros Voluntários deste Concelho contribuindo desta forma, não só para o 

equilíbrio dos seus orçamentos, mas também para uma correta programação dos 

investimentos avultados que necessitam realizar; ______________________________  

Considerando que compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a 

atividades com interesse municipal, conforme decorre da alínea u), n.º1 do art.º33.ºda Lei 

n.º75/2013, de 12 de setembro, conjugado com o disposto na alínea a), n.º2 do art.º 69.º 

do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, em vigor no Município, e atento 

os princípios gerais fixados no Titulo II, do mesmo diploma. _____________________  
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Termos em que tenho a honra de propor: _____________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de um subsídio à Associação 

Humanitária de Bombeiros Voluntários de Riba de Ave no valor de 22.500,00€ referente 

ao terceiro trimestre de 2017, correspondente ao montante mensal de 7.500,00 euros. __  

2 - Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis. ____________________________________________________________  

3 - Que sejam concedidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para em 

nome desta e representação do Município outorgar os respetivos protocolos, que se 

anexam e cujo teor integral aqui se dá por reproduzido.” _________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4065/2017, 

efetuados com base no cabimento 3790/2017.” ________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

5 - “PROJETO DAS EQUIPAS DE INTERVENÇÃO PERMANENTE (EIP) - 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 

FAMALICENSES” ______________________________________________________   

Do Senhor Vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: ____________________  

“De acordo com o número 5 do art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 247/2007 de 27, de junho, 

nos municípios em que se justifique, os corpos de bombeiros voluntários ou mistos 

detidos pelas associações humanitárias de bombeiros podem dispor de equipas de 
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intervenção permanente, cuja composição e funcionamento é definida pela Portaria n.º 

1358/2007, de 15 de outubro. ______________________________________________  

Neste contexto, o concelho de Vila Nova de Famalicão foi integrado na primeira fase da 

constituição da Equipa de Intervenção Permanente, a qual se iniciou em 2009. _______  

A implementação e o funcionamento destas equipas passa pela congregação de esforços 

entre a Autoridade Nacional de Proteção Civil, as Câmara Municipais e as Associações 

Humanitárias de Bombeiros Voluntários. ____________________________________  

Conforme previsto no n.º 3 da 3.ª Cláusula do Protocolo inicialmente celebrado entre esta 

Câmara Municipal e a Autoridade Nacional de Proteção Civil, estas comparticipam 

equitativamente nos custos decorrentes da remuneração dos elementos das EIP, 

atribuindo mensalmente um subsídio por cada elemento, bem como os demais encargos 

relativos ao regime de segurança social e seguro de acidentes de trabalho. __________  

Considerando que cada equipa é constituída por quatro elementos e um chefe de equipa 

e atendendo que a remuneração base mensal é estabelecida em 617,40 euros (seiscentos 

e dezassete euros e quarenta cêntimos), conforme fixado pela Portaria n.º 1358/2007, de 

15 de outubro, e que poderá vir a ser atualizado, sendo que o chefe de equipa aufere ainda 

de um suplemento mensal de chefia de 25% sobre o valor base mensal. ____________  

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 20 de novembro de 2008 foi 

aprovada a constituição de uma Equipa de Intervenção Permanente para cada uma das 

Associações Humanitárias de Bombeiros Voluntários do concelho, tendo sido assinado o 

protocolo para o seu funcionamento a 1 de julho de 2009. _______________________  

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 4 de fevereiro de 2015 foi 

aprovada a renovação do protocolo, por um período adicional de três anos, conforme o 

determinado no aditamento ao art.º 7.º - A da Portaria n.º 1358/2007, de 15 de outubro, 

estabelecido pela Portaria n.º 75/2011 de 15 de fevereiro. _______________________  
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Tenho a honra de propor: _________________________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de um subsídio à Associação 

Humanitária de Bombeiros Voluntários Famalicenses, até ao montante máximo 7.500,00 

euros, relativo ao terceiro trimestre do corrente ano, a liquidar mensalmente face à 

despesa efetiva realizada e evidenciada mediante a apresentação de comprovativos da 

despesa efetuadas com a Equipa de Intervenção Permanente, de acordo com o 

estabelecido no respetivo protocolo; _________________________________________  

2 - Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis.” ___________________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4057/2017, 

efetuados com base no cabimento 3788/2017.” ________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

6 - “PROJETO DAS EQUIPAS DE INTERVENÇÃO PERMANENTE (EIP) – 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE VILA 

NOVA DE FAMALICÃO” _______________________________________________   

Do Senhor Vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: ____________________  

“De acordo com o número 5 do art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 247/2007 de 27, de junho, 

nos municípios em que se justifique, os corpos de bombeiros voluntários ou mistos 

detidos pelas associações humanitárias de bombeiros podem dispor de equipas de 
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intervenção permanente, cuja composição e funcionamento é definida pela Portaria n.º 

1358/2007, de 15 de outubro. ______________________________________________  

Neste contexto, o concelho de Vila Nova de Famalicão foi integrado na primeira fase da 

constituição da Equipa de Intervenção Permanente, a qual se iniciou em 2009. _______  

A implementação e o funcionamento destas equipas passa pela congregação de esforços 

entre a Autoridade Nacional de Proteção Civil, as Câmara Municipais e as Associações 

Humanitárias de Bombeiros Voluntários. ____________________________________  

Conforme previsto no n.º 3 da 3.ª Cláusula do Protocolo inicialmente celebrado entre esta 

Câmara Municipal e a Autoridade Nacional de Proteção Civil, estas comparticipam 

equitativamente nos custos decorrentes da remuneração dos elementos das EIP, 

atribuindo mensalmente um subsídio por cada elemento, bem como os demais encargos 

relativos ao regime de segurança social e seguro de acidentes de trabalho. __________  

Considerando que cada equipa é constituída por quatro elementos e um chefe de equipa 

e atendendo que a remuneração base mensal é estabelecida em 617,40 euros (seiscentos 

e dezassete euros e quarenta cêntimos), conforme fixado pela Portaria n.º 1358/2007, de 

15 de outubro, e que poderá vir a ser atualizado, sendo que o chefe de equipa aufere ainda 

de um suplemento mensal de chefia de 25% sobre o valor base mensal. ____________  

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 20 de novembro de 2008 foi 

aprovada a constituição de uma Equipa de Intervenção Permanente para cada uma das 

Associações Humanitárias de Bombeiros Voluntários do concelho, tendo sido assinado o 

protocolo para o seu funcionamento a 1 de julho de 2009. _______________________  

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 4 de fevereiro de 2015 foi 

aprovada a renovação do protocolo, por um período adicional de três anos, conforme o 

determinado no aditamento ao art.º 7.º - A da Portaria n.º 1358/2007, de 15 de outubro, 

estabelecido pela Portaria n.º 75/2011 de 15 de fevereiro. _______________________  
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Tenho a honra de propor: _________________________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de um subsídio à Associação 

Humanitária de Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Famalicão, até ao montante 

máximo 7.500,00 euros, relativo ao terceiro trimestre do corrente ano, a liquidar 

mensalmente face à despesa efetiva realizada e evidenciada mediante a apresentação de 

comprovativos da despesa efetuadas com a Equipa de Intervenção Permanente, de acordo 

com o estabelecido no respetivo protocolo; ___________________________________  

2 - Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis.” ___________________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4056/2017, 

efetuados com base no cabimento 3787/2017.” ________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

7 - “PROJETO DAS EQUIPAS DE INTERVENÇÃO PERMANENTE (EIP) - 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE RIBA DE 

AVE” _________________________________________________________________   

Do Senhor Vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: ____________________  

“De acordo com o número 5 do art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 247/2007 de 27, de junho, 

nos municípios em que se justifique, os corpos de bombeiros voluntários ou mistos 

detidos pelas associações humanitárias de bombeiros podem dispor de equipas de 
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intervenção permanente, cuja composição e funcionamento é definida pela Portaria n.º 

1358/2007, de 15 de outubro. ______________________________________________  

Neste contexto, o concelho de Vila Nova de Famalicão foi integrado na primeira fase da 

constituição da Equipa de Intervenção Permanente, a qual se iniciou em 2009. _______  

A implementação e o funcionamento destas equipas passa pela congregação de esforços 

entre a Autoridade Nacional de Proteção Civil, as Câmara Municipais e as Associações 

Humanitárias de Bombeiros Voluntários. ____________________________________  

Conforme previsto no n.º 3 da 3.ª Cláusula do Protocolo inicialmente celebrado entre esta 

Câmara Municipal e a Autoridade Nacional de Proteção Civil, estas comparticipam 

equitativamente nos custos decorrentes da remuneração dos elementos das EIP, 

atribuindo mensalmente um subsídio por cada elemento, bem como os demais encargos 

relativos ao regime de segurança social e seguro de acidentes de trabalho. __________  

Considerando que cada equipa é constituída por quatro elementos e um chefe de equipa 

e atendendo que a remuneração base mensal é estabelecida em 617,40 euros (seiscentos 

e dezassete euros e quarenta cêntimos), conforme fixado pela Portaria n.º 1358/2007, de 

15 de outubro, e que poderá vir a ser atualizado, sendo que o chefe de equipa aufere ainda 

de um suplemento mensal de chefia de 25% sobre o valor base mensal. ____________  

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 20 de novembro de 2008 foi 

aprovada a constituição de uma Equipa de Intervenção Permanente para cada uma das 

Associações Humanitárias de Bombeiros Voluntários do concelho, tendo sido assinado o 

protocolo para o seu funcionamento a 1 de julho de 2009. _______________________  

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 4 de fevereiro de 2015 foi 

aprovada a renovação do protocolo, por um período adicional de três anos, conforme o 

determinado no aditamento ao art.º 7.º - A da Portaria n.º 1358/2007, de 15 de outubro, 

estabelecido pela Portaria n.º 75/2011 de 15 de fevereiro. _______________________  
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Tenho a honra de propor: _________________________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de um subsídio à Associação 

Humanitária de Bombeiros Voluntários de Riba de Ave, até ao montante máximo 

7.500,00 euros, relativo ao terceiro trimestre do corrente ano, a liquidar mensalmente face 

à despesa efetiva realizada e evidenciada mediante a apresentação de comprovativos da 

despesa efetuadas com a Equipa de Intervenção Permanente, de acordo com o 

estabelecido no respetivo protocolo; _________________________________________  

2 - Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis.” ___________________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4058/2017, 

efetuados com base no cabimento 3789/2017.” ________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

8 - “APOIO FINANCEIRO AO NÚCLEO DE RIBEIRÃO DA CRUZ VERMELHA”   

Do Senhor Vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: ____________________  

“Considerando que são reconhecidos pela sociedade civil os serviços prestados pela Cruz 

Vermelha como de elevado interesse público, seja no transporte de doentes e socorro de 

feridos, e tendo como lema e missão a proteção de vidas humanas, é imperioso que se 

encontrem formas de compensação ao esforço no cumprimento da sua nobre função; __  
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Considerando que apesar da Cruz Vermelha viver, na sua essência, do voluntariado, 

existem sempre custos avultados com pessoal e, principalmente, com material; ______  

Considerando que mesmo sabendo-se que o voluntariado não espera nada em troca, 

continuando o seu serviço para com a comunidade, sente esta Câmara Municipal o dever 

de assumir um compromisso financeiro calendarizado com a Cruz Vermelha Portuguesa 

- Núcleo de Ribeirão, contribuindo desta forma, não só para o equilíbrio do seu 

orçamento, mas também para uma correta programação dos investimentos avultados que 

necessitam realizar; _____________________________________________________  

Considerando que compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a 

atividades com interesse municipal, conforme decorre da alínea u), n.º1 do art.º33.ºda Lei 

n.º75/2013, de 12 de setembro, conjugado com o disposto na alínea a), n.º2 do art.º 69.º 

do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, em vigor no Município, e atento 

os princípios gerais fixados no Titulo II, do mesmo diploma. _____________________  

Termos em que tenho a honra de propor: ____________________________________  

1 - Que delibere a Câmara Municipal aprovar a atribuição de um subsídio ao Núcleo de 

Ribeirão da Cruz Vermelha Portuguesa no valor de 10.500,00€ (dez mil e quinhentos 

euros) referente ao terceiro trimestre de 2017, correspondente ao montante mensal de 

3.500,00 euros. _________________________________________________________  

2 - Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis. ___________________________________________________________  

3 - Que sejam concedidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para em 

nome desta e em representação do Município outorgar os respetivos protocolos, que se 

anexam e cujo teor integral aqui se dá por reproduzido.” ________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  
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“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4054/2017, 

efetuados com base no cabimento 3785/2017.” ________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

-AUSENTOU-SE O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL POR 

IMPEDIMENTO LEGAL. _________________________________________________  

-ASSUME A COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS O SENHOR VICE-PRESIDENTE 

RICARDO MENDES. ____________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

EDUCAÇÃO E CONHECIMENTO: ___________________________  

1 - “ ESCOLA PROFISSINAL CIOR-FEIRA MEDIEVAL E VIKING” ____________  

Do Senhor Vereador Leonel Rocha cujo teor se transcreve: ______________________  

“Em 2016 Vila Nova de Famalicão assinalou 1000 anos de um acontecimento histórico 

devidamente documentado: a incursão normanda/viking que destruiu o Castelo de 

Vermoim. _____________________________________________________________  

De acordo com os registos arqueológicos do Município de Vila Nova de Famalicão, a 

primeira alusão ao Castelo de Vermoim é uma breve referência dos “Annales 

Portucalenses Veteres”, que relata uma incursão e ataque de normandos, a 6 de setembro 

de 1016 (ainda que haja quem aponte a hipótese de ter ocorrido entre os anos de 1015 ou 

1017). ________________________________________________________________  



1030 
 

Trata-se de um período da nossa história coletiva que padece de um profundo 

desconhecimento e no qual encontramos mais referências milenares ao território, hoje 

Vila Nova de Famalicão. _________________________________________________  

De norte a sul de Portugal não há conhecimento de que a marca/temática VIKING esteja 

a ser valorizada. ________________________________________________________  

A única referência digna desse registo, em toda a Península Ibérica, é a “Romaria Viking” 

que é organizada, anualmente, no município galego de Catoira, no primeiro domingo de 

agosto. _______________________________________________________________  

Assim, assentando no pilar da afirmação territorial e da projeção turística do concelho de 

Vila Nova de Famalicão, através de projetos, iniciativas e eventos com valor acrescentado 

e diferenciador da oferta regional e nacional, aposta-se na valorização da marca/temática 

Viking. _______________________________________________________________  

Aproveitando o conhecimento e experiência organizativa da Escola Profissional CIOR, 

concretamente na sua Feira Medieval, esta assumiu passar a contar com a referência 

Viking, mais condizente com a história documentada do território, hoje Vila Nova de 

Famalicão. ____________________________________________________________  

Deste modo, este ano, o evento organizado pela CIOR passará a designar-se Feira 

Medieval e Viking e decorrerá de 22 a 25 de junho de 2017, na Praça D. Maria II. ____  

Uma oportunidade soberana para que Vila Nova de Famalicão e as suas gentes contactem 

de perto com mais uma página da sua história. ________________________________  

Será o momento mais apropriado para, de uma forma natural e iterativa, explicar aos 

famalicenses de todas as idades que há 1000 anos este território que hoje é Vila Nova de 

Famalicão já era estratégico no contexto de toda a região e que nem os Vikings 

prescindiam de por aqui passar e deixar suas marcas. ___________________________  
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Neste contexto, para garantir a normal prossecução de uma atividade complexa como a 

do Feira Medieval e Viking, que se desenvolve ao longo dos dias 22, 23, 24 e 25 de junho 

de 2017, proponho, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1, do artigo 33.º, da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara Municipal delibere: ___________________  

1. Atribuir à Cooperativa de Ensino de Vila Nova de Famalicão (Escola Profissional 

CIOR), NIPC 504 511 734, o montante de 20.000,00 € (Vinte mil Euros), para a 

realização da Feira Medieval e Viking._______________________________________  

2. Aprovar a minuta de protocolo, anexa à presente Proposta. _____________________  

3. Conceder poderes ao Sr. Vice-Presidente da Câmara Municipal para, em nome do 

Município, outorgar o referido Protocolo. ____________________________________  

4. Pagar o previsto no n.º 1 de acordo com as disponibilidades financeiras do Município 

e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis.” _____________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4103/2017, 

efetuados com base no cabimento 3792/2017.” ________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

-RETOMOU A COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS O SENHOR PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL. __________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

2 - “IMPLEMENTAÇÃO DO REFERENCIAL DE EDUCAÇÃO PARA A 

SEGURANÇA, A DEFESA E A PAZ” ______________________________________   
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Do Senhor Vereador Leonel Rocha cujo teor se transcreve: ______________________  

“A Escola é o espaço no qual ganha realidade a educação para a cidadania, possibilitando 

a inclusão da temática da educação para a segurança e a defesa nacional, nomeadamente 

na sua vertente de uma cultura para a paz. ____________________________________  

O Programa do XXI Governo Constitucional, tendo presente a necessidade de envolver a 

sociedade no debate sobre as questões da Defesa Nacional e de aproximar as Forças 

Armadas dos cidadãos e das cidadãs, propõe-se desenvolver uma cultura de defesa, 

segurança e paz integrada, que envolva autarquias e a comunidade educativa. _______  

O atual Conceito Estratégico de Defesa Nacional contempla, como vetor e linha de ação 

estratégica, a promoção, através das instituições da educação e da segurança e defesa 

nacional, de uma cultura de segurança e a promoção na escola dos valores nacionais e da 

formação para um patriotismo democrático e cosmopolita. ______________________  

Tendo em conta que as temáticas abordadas vêm intensificar o trabalho de parceria já 

desenvolvido entre o Município, os nossos estabelecimentos de ensino e os diversos 

ramos das forças armadas, e reforçando, neste período concreto da história europeia e 

mundial, o debate sobre questões da segurança, de defesa e de paz, proponho, ao abrigo 

das alíneas r) e aaa), do n.º 1, do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a 

Câmara Municipal delibere: _______________________________________________  

1. Autorizar a celebração do Protocolo-quadro entre o Município e o Ministério da Defesa 

Nacional, o Ministro-adjunto e o Ministério da Educação, para a promoção e 

implementação do Referencial de Educação para a Segurança, a Defesa e a Paz. _____  

2. Aprovar a minuta de Protocolo-quadro, anexa à presente Proposta. ______________  

3. Conceder poderes ao Sr. Presidente da Câmara Municipal para, em nome do Município, 

outorgar o referido Protocolo-quadro.” ______________________________________  

 ___________________________________________________________________________  
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_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

3 - “CONTRATO DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO MUNICIPAL- 

TRANSFERÊNCIAS DE VERBAS AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS - 3º 

TRIMESTRE” __________________________________________________________  

Do Senhor Vereador Leonel Rocha cujo teor se transcreve: ______________________  

“No seguimento da execução do Contrato de Educação e Formação Municipal e de acordo 

com as sugestões de melhoria previstas no Relatório do Contrato Interadministrativo de 

Delegação de Competências, para este ano de 2017 o Município transferirá as verbas para 

os Agrupamentos de Escolas, da totalidade dos blocos, com exceção do Bloco C 

(encargos com instalações, contendo energia elétrica, água, combustíveis e 

comunicações), imputadas à antiga Fonte de Financiamento 111 - Orçamento de Estado 

e valores de conservação dos edifícios não transferidos para o Município. ___________  

Para além destas verbas, torna-se necessário, também, proceder à transferência de verbas 

no âmbito da ASE - Ação Social Escolar, de acordo com as necessidades demonstradas 

pelos agrupamentos de escolas para o 3.º trimestre de 2017. ______________________  

Assim, pelo exposto, ao abrigo das alíneas o), u) e hh) do n.º 1, do artigo 33.º, da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, proponho que a Câmara Municipal delibere: ___________  

1. Transferir para os Agrupamentos de Escolas, no âmbito do Contrato de Educação e 

Formação Municipal, relativo ao 3.º trimestre de 2017 e de acordo com o Anexo n.º 1, o 

montante global de 198.827,27 € (Cento e noventa e oito mil oitocentos e vinte e sete 

Euros e vinte e sete cêntimos), de acordo com a seguinte repartição: _______________  
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a) 120.227,27 € para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e 

conservação dos edifícios não transferidos, de acordo com o Anexo n.º 1 - Quadro 1, 

apenso à presente Proposta; _______________________________________________  

b) 78.600,00 € para a ASE - Ação Social Escolar dos 2.º, 3.º ciclos e secundário, de acordo 

com o Anexo n.º 1 - Quadro 2, apenso à presente Proposta. ______________________  

2. Aprovar as minutas de protocolo, anexas à presente Proposta. __________________  

3. Conceder poderes ao Sr. Presidente da Câmara Municipal para, em nome do Município, 

outorgar os referidos protocolos. ___________________________________________  

4. Pagar o previsto no n.º 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do Município 

e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis.” _____________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção dos compromissos nºs 4093, 4094, 

4095, 4098, 4100, 4101 e 4102/2017, efetuados com base no cabimento 3806/2017.” _  

 ___________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

EMPREENDEDORISMO: ____________________________________  

1 - “APROVAÇÃO DE PROJETO E RESPETIVO APOIO FINANCEIRO AO 

INVESTIMENTO NO CONCELHO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, NO 

ÂMBITO DE REGULAMENTO DE PROJETOS DE INVESTIMENTO DE 

INTERESSE MUNICIPAL, DESIGNADO POR PROJETOS 2IN À SOCIEDADE 

OLÍMPIO MIRANDA, LDA.” ____________________________________________  

Do Senhor Vereador Leonel Rocha cujo teor se transcreve: ______________________  
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“Por deliberação de 5 de dezembro de 2014, a Assembleia Municipal aprovou o 

Regulamento de Projetos de Investimento de Interesse Municipal, designado por Projetos 

2IN, ficando aí estabelecidas as regras e as condições que regem a classificação de 

iniciativas de investimento em Projetos 2IN e a concessão de apoio ao investimento no 

concelho de Vila Nova de Famalicão.________________________________________  

Ao abrigo desse Regulamento a sociedade Olímpio Miranda, Lda., Pessoa Coletiva 

número 501144374, com sede no lugar de Fiel, união de freguesias de Areias, Sequeirô, 

Lama e Palmeira, 4780-346 Santo Tirso, solicitou apoio financeiro e técnico para a 

realização de um investimento, através da ampliação de um imóvel e aquisição de 

equipamentos, localizado na Avenida São Cristóvão, nº 1835, 4770-088, união de 

freguesias de Esmeriz e Cabeçudos, no montante de 2.144,857,70€ com a criação de 5 

postos de trabalho. _______________________________________________________  

Os serviços da Divisão Municipal de Planeamento Estratégico e Empreendedorismo 

analisaram previamente o pedido e emitiram um parecer técnico favorável, que se anexa 

e faz parte integrante desta proposta. ________________________________________  

Considerando o disposto nos artigos 11.º e 12.º do Regulamento de Projetos de 

Investimento de Interesse Municipal. ________________________________________  

Considerando o disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro e o disposto no n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, 

normas que atribuem à Assembleia Municipal a competência para deliberar em matéria 

de exercício de poderes tributários, designadamente o poder de conceder isenções totais 

ou parciais relativamente aos impostos e outros tributos próprios. _________________  

Proponho que a Câmara Municipal delibere: __________________________________  

1 - Aprovar a concessão de um apoio financeiro ao investimento a realizar pela Olímpio 

Miranda, Lda., Pessoa Coletiva número 501 144 374, com sede no lugar de Fiel, União 
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de Freguesias de Areias, Sequeirô, Lama e Palmeira, 4780-346 Santo Tirso, no montante 

de 2.144,857,70€, com a criação de 5 postos de trabalho, nos seguintes termos: ______  

a) Redução de 47% de taxas municipais de licenciamento das operações urbanísticas a 

realizar por esta empresa no âmbito deste projeto correspondendo ao montante estimado 

de 6.612,47 euros. ______________________________________________________  

b) Redução de 47% do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) para um período de 5 

anos, cuja estimativa calculada em 4.092,35 euros. _____________________________  

d) Apoio procedimental traduzido no acompanhamento por um gestor de projeto 2IN do 

processo de licenciamento e outros a decorrer na Câmara Municipal. ______________  

2 - Aprovar a minuta de Contrato de Concessão de Apoios ao Investimento que se anexa 

e faz parte integrante desta proposta. ________________________________________  

3 - Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

respetivo contrato. ______________________________________________________  

4 - Submeter o assunto a deliberação da Assembleia Municipal, por força do disposto na 

alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e do 

disposto no n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro.” _____________  

 ___________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-SUBMETÊ-LA À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA OS EFEITOS 

MENCIONADOS NO SEU PONTO QUATRO. _____________________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  
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2 - “ALTERAÇÃO AO PROTOCOLO DE PARCERIA CELEBRADO COM A 

RIOPELE - TÊXTEIS, S.A. NO ÂMBITO DA CRIAÇÃO E DINAMIZAÇÃO DA 

INCUBADORA “MADE INCUBAR - INDUSTRIA” __________________________   

Do Senhor Vereador Leonel Rocha cujo teor se transcreve: ______________________  

“Por deliberação de 15 de janeiro de 2015, a Câmara Municipal autorizou a celebração 

de um protocolo de parceria com a RIOPELE – TÊXTEIS, S.A., no âmbito da criação e 

dinamização da incubadora “Made Incubar - Indústria”, tendo sido outorgado no mesmo 

dia; ___________________________________________________________________  

Considerando que, no decurso da execução do Protocolo, se verificou a necessidade de 

alargar por mais um ano o prazo de 2 anos, estabelecido no nº 1 da Cláusula 7ª, durante o 

qual os empreendedores poderão ocupar os espaços de incubação; _________________  

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: ______________________  

1 - Autorizar a alteração, por adenda, do número 1 da Cláusula Sétima do Protocolo de 

Parceria celebrado com a sociedade “RIOPELE - TÊXTEIS, S.A., conforme minuta que 

se anexa e cujo conteúdo faz parte integrante desta proposta e que aqui se dá, por 

brevidade, como reproduzido; ______________________________________________  

2 - Que mais delibere a Câmara Municipal conceder os necessários poderes ao Senhor 

Presidente da Câmara Municipal para outorgar a referida adenda ao protocolo de 

parceria.” ______________________________________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  
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-AUSENTARAM-SE OS SENHORES VEREADORES LEONEL ROCHA E MÁRIO 

PASSOS POR IMPEDIMENTO LEGAL. _____________________________________  

___________________________________________________________  

SAÚDE PÚBLICA: __________________________________________  

1 - “CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO E 

DIVERSAS ENTIDADES COM VISTA À IMPLEMENTAÇÃO DO GABINETE DE 

AVALIAÇÃO E INTERVENÇÃO NOS COMPORTAMENTOS ADITIVOS E 

DEPENDÊNCIAS” _____________________________________________________  

Da Senhora Vereadora Sofia Fernandes cujo teor se transcreve: __________________  

“Considerando que o Município de Vila Nova de Famalicão considera, no âmbito da 

promoção da saúde, como uma das suas áreas prioritárias de intervenção a redução do 

consumo de substâncias psicoativas, a prevenção dos comportamentos aditivos e a 

diminuição das dependências. _____________________________________________  

Considerando que existe a necessidade de uma intervenção municipal nos 

comportamentos aditivos e nas dependências, a qual não se quer que seja pontual, mas, 

pelo contrário, abrangente, procurando ser eficaz atendendo às necessidades 

identificadas, bem como à avaliação posterior do trabalho desenvolvido. ___________  

Considerando que, para tal, torna-se necessário proceder à criação do Gabinete de 

Avaliação e Intervenção nos Comportamentos Aditivos e Dependências, por parte deste 

Município, de modo responder às necessidades de intervenção apontadas. __________  

Considerando que para o funcionamento do citado gabinete torna-se necessário 

estabelecer formas de colaboração com outras entidades que, direta ou indiretamente, 

desenvolvem atividades nestas matérias, de modo a desenvolver uma ação abrangente ao 

nível avaliação e intervenção nos comportamentos aditivos e nas dependências, no âmbito 

da prevenção primária, nas áreas da investigação, informação, bem como formação. __  
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Considerando que são exemplos dessas entidades a LIPAC - Liga de Profilaxia e Ajuda 

Comunitária, Centro de Solidariedade de Braga/Projeto Homem, Centro de Respostas 

Integradas de Braga, Santa Casa da Misericórdia de Riba de Ave, Centro Hospitalar 

Médio Ave e a CESPU - Cooperativa de Ensino Superior Politécnico e Universitário. _  

Considerando que existe um interesse mútuo entre o Município e as entidades acima 

mencionadas em desenvolver uma intervenção, estruturada e abrangente, nos diversos 

contextos da avaliação e intervenção nos comportamentos aditivos e nas dependências, a 

qual passa pela prestação de cuidados de saúde, bem como pelo desenvolvimento de 

projetos que promovam a informação, formação e investigação. ___________________  

Considerando que nos termos da alínea g), do n.º 2, do artigo 23.º e da alínea u), do n.º 1, 

do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação em vigor, o Município 

de Vila Nova de Famalicão dispõe de atribuições no domínio da saúde e que a Câmara 

Municipal dispõe de competências próprias para apoiar atividades de natureza social e 

educativa de interesse municipal, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da 

saúde e prevenção de doenças. _____________________________________________  

Tenho a honra de propor: _________________________________________________  

 1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar o acordo de cooperação entre o Município 

de Vila Nova de Famalicão, a LIPAC - Liga de Profilaxia e Ajuda Comunitária, Centro 

de Solidariedade de Braga/Projeto Homem, Centro de Respostas Integradas de Braga, 

Santa Casa da Misericórdia de Riba de Ave, Centro Hospitalar Médio Ave e a CESPU - 

Cooperativa de Ensino Superior Politécnico e Universitário, em anexo à presente 

proposta, e que aqui se dá por integralmente reproduzido; ________________________  

2 - Que mais delibere conceder os necessários poderes ao Senhor Presidente da Câmara 

Municipal para outorgar o sobredito acordo de cooperação.” _____________________  

 ____________________________________________________________________________  



1040 
 

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

-APRESENTARAM-SE, DE NOVO, OS SENHORES VEREADORES MÁRIO PASSOS E 

LEONEL ROCHA. ______________________________________________________  

___________________________________________________________  

FREGUESIAS: _____________________________________________  

1 - “ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À FREGUESIA DE CASTELÕES – 

EXECUÇÃO DE MONUMENTOS AOS EX-COMBATENTES” ________________  

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ______________________  

“Considerando que, nos termos da alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 

deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e salvaguarda 

articulada dos interesses próprios das populações; _____________________________  

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54.º a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; __________________________________________________  

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n.º1, do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, cumpre 

administrar e conservar património da Freguesia; ______________________________  

Considerando que a Junta da Freguesia de Castelões solicitou, conforme disposto no n.º 

1 do artigo 57.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um apoio 
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financeiro para a obra de Execução de um Monumento aos Ex-Combatentes no Largo da 

Carvalheira; ____________________________________________________________  

Considerando que com a construção deste monumento pretende-se homenagear e 

preservar a memória dos homens que na sua ingenuidade, bravura e amor pela pátria 

lutaram e defenderam a bandeira de Portugal; _________________________________  

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apoios previsto no 

n.º1 do artigo 59.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, conforme 

informação técnica em anexo ao processo; ____________________________________  

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 2.600,00 euros (dois mil e 

seiscentos euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, de acordo com o orçamento 

apresentado pela Junta de Freguesia, e que se anexa à presente proposta; ____________  

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: _______________  

1. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 2.600,00 € (dois mil e seiscentos euros), à 

Freguesia de Castelões, com o NIF 506 978 753, destinado a comparticipar nas despesas 

da execução das obras mencionadas no corpo da presente proposta. ________________  

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n.º 1 do artigo 65º 

do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e seja paga de acordo com as 

disponibilidades financeiras da Câmara Municipal, desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis, mediante a celebração de um contrato de cooperação. ___________  

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta. __________  

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o citado 

contrato de cooperação.” __________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4083/2017, 

efetuados com base no cabimento 3796/2017.” ________________________________  



1042 
 

 ___________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

2 - “ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À FREGUESIA DE FRADELOS – 

REQUALIFICAÇÃO DA RUA OUTEIRO DO SINO, RUA DOS 

DESCOBRIMENTOS, RUA DA RESTAURAÇÃO, RUA CAMILO CASTELO 

BRANCO, RUA DO SOL E RUA DIREITA” ________________________________   

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ______________________  

“Considerando que, nos termos da alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 

deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e salvaguarda 

articulada dos interesses próprios das populações; _____________________________  

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54.º a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; __________________________________________________  

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n.º1, do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, cumpre 

administrar e conservar património da Freguesia; ______________________________  

Considerando que a Junta da Freguesia de Fradelos solicitou, conforme disposto no n.º 1 

do artigo 57.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um apoio financeiro 

para a obra de Requalificação da Rua Outeiro do Sino, Rua dos Descobrimentos, Rua da 

Restauração, Rua Camilo Castelo Branco, Rua do Sol e Rua Direita, as quais são vicinais;  
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Considerando que o pavimento das ruas agora propostas está muito degradado, 

necessitando de obras de pavimentação, enquadrando-se nos critérios de atribuição de 

apoios previsto no n.º1 do artigo 59.º do Código Regulamentar sobre Concessão de 

Apoios, conforme informação técnica em anexo ao processo; _____________________  

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 75.000,00 euros (setenta e cinco 

mil euros), de acordo com o orçamento apresentado pela Junta de Freguesia, e que se 

anexa à presente proposta; ________________________________________________  

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: _______________  

1. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 75.000,00 € (setenta e cinco mil euros), à 

Freguesia de Fradelos, com o NIF 507 153 235, destinado a comparticipar nas despesas 

da execução das obras mencionadas no corpo da presente proposta. ________________  

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n.º 1 do artigo 65º 

do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e seja paga de acordo com as 

disponibilidades financeiras da Câmara Municipal, desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis, mediante a celebração de um contrato de cooperação. ___________  

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta. __________  

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o citado 

contrato de cooperação.” __________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4085/2017, 

efetuados com base no cabimento 3796/2017.” ________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   
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 _____________________________________________________________________  

3 - “ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À FREGUESIA DE GAVIÃO – 

PAVIMENTAÇÃO DA RUA DO SOBREIRO GROSSO” ______________________   

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ______________________  

“Considerando que, nos termos da alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 

deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e salvaguarda 

articulada dos interesses próprios das populações; _____________________________  

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54.º a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; __________________________________________________  

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n.º1, do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, cumpre 

administrar e conservar património da Freguesia; ______________________________  

Considerando que a Junta da Freguesia de Gavião solicitou, conforme disposto no n.º 1 

do artigo 57.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um apoio financeiro 

para a obra de Pavimentação da Rua do Sobreiro Grosso, a qual é vicinal; __________  

Considerando que tal pedido se deve ao elevado número de circulação rodoviária na via 

encontrando-se o pavimento muito degradado enquadrando-se nos critérios de atribuição 

de apoios previsto no n.º1 do artigo 59.º do Código Regulamentar sobre Concessão de 

Apoios, conforme informação técnica em anexo ao processo; ____________________  

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 15.778,00 euros (quinze mil 

setecentos e setenta e oito euros), de acordo com o orçamento apresentado pela Junta de 

Freguesia, e que se anexa à presente proposta; ________________________________  
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Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: _______________  

1. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 15.500,00 € (quinze mil quinhentos euros), 

à Freguesia de Gavião, com o NIF 506 939 014, destinado a comparticipar nas despesas 

da execução das obras mencionadas no corpo da presente proposta. ________________  

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n.º 1 do artigo 65º 

do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e seja paga de acordo com as 

disponibilidades financeiras da Câmara Municipal, desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis, mediante a celebração de um contrato de cooperação. ___________  

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta. __________  

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o citado 

contrato de cooperação.” __________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso número 

4073/2017, efetuados com base no cabimento 3796/2017.” _______________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

4 - “ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À FREGUESIA DE MOGEGE – 

OBRAS NA AVENIDA BERNARDO GUIMARÃES E RUA DE PORTELA” ______   

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: _______________________  

“Considerando que, nos termos da alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 



1046 
 

deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e salvaguarda 

articulada dos interesses próprios das populações; _____________________________  

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54.º a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; __________________________________________________  

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n.º1, do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, cumpre 

administrar e conservar património da Freguesia; ______________________________  

Considerando que a Junta da Freguesia de Mogege solicitou, conforme disposto no n.º 1 

do artigo 57.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um apoio financeiro 

para a obra de Pavimentação da Avenida Bernardo Guimarães e Rua de Portela, as quais 

são vicinais; ___________________________________________________________  

Considerando que estas duas artérias dão acesso a locais de grande densidade 

populacional, nomeadamente as urbanizações de Pitelas e de Monte Belo, encontrando-

se o piso muito degrado necessitando de obras de pavimentação; _________________  

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apoios previsto no 

n.º1 do artigo 59.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, conforme 

informação técnica em anexo ao processo; ___________________________________  

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 124.971,98 euros (cento e vinte 

e quatro mil e novecentos e setenta e um euros e noventa e oito cêntimos), acrescido de 

IVA à taxa legal em vigor, de acordo com o orçamento apresentado pela Junta de 

Freguesia, e que se anexa à presente proposta; ________________________________  

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: ______________  
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1. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 124.500,00 € (cento e vinte e quatro mil e 

quinhentos euros), à Freguesia de Mogege, com o NIF 506 915 719, destinado a 

comparticipar nas despesas da execução das obras mencionadas no corpo da presente 

proposta. ______________________________________________________________  

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n.º 1 do artigo 65º 

do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e seja paga de acordo com as 

disponibilidades financeiras da Câmara Municipal, desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis, mediante a celebração de um contrato de cooperação. ___________  

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta. __________  

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o citado 

contrato de cooperação.” __________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4081/2017, 

efetuados com base no cabimento 3796/2017.” ________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

5 - “ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À FREGUESIA DE RIBEIRÃO – 

OBRAS NA RUA DE S. MAMEDE E RUA DA RIBEIRA” _____________________  

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: _______________________  

“Considerando que, nos termos da alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 
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deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e salvaguarda 

articulada dos interesses próprios das populações; _____________________________  

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54.º a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; __________________________________________________  

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n.º1, do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, cumpre 

administrar e conservar património da Freguesia; ______________________________  

Considerando que a Junta da Freguesia de Ribeirão solicitou, conforme disposto no n.º 1 

do artigo 57.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um apoio financeiro 

para as obras na Rua de S. Mamede e Rua da Ribeira, as quais são vicinais;  ________  

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apoios previsto no 

n.º1 do artigo 59.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, conforme 

informação técnica em anexo ao processo; ___________________________________  

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 46.079,54 euros (quarenta e seis 

mil e setenta e nove euros e cinquenta e quatro cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal 

em vigor, de acordo com o orçamento apresentado pela Junta de Freguesia, e que se anexa 

à presente proposta; _____________________________________________________  

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: ______________  

1. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 44.000,00 € (quarenta e quatro mil euros), à 

Freguesia de Ribeirão, com o NIF 506 914 410, destinado a comparticipar nas despesas 

da execução das obras mencionadas no corpo da presente proposta. _______________  

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n.º 1 do artigo 65º 

do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e seja paga de acordo com as 
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disponibilidades financeiras da Câmara Municipal, desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis, mediante a celebração de um contrato de cooperação. ___________  

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta. __________  

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o citado 

contrato de cooperação.” __________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4080/2017, 

efetuados com base no cabimento 3796/2017.” ________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

6 - “ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À FREGUESIA DE VALE S. 

MARTINHO - MODELAÇÃO DE TERRENO ENVOLVENTE AO CENTRO 

PAROQUIAL E À IGREJA DE VALE S. MARTINHO” ________________________  

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: _______________________  

“Considerando que, nos termos da alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 

deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e salvaguarda 

articulada dos interesses próprios das populações; ______________________________  

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54.º a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; __________________________________________________  
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Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n.º1, do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, cumpre 

administrar e conservar património da Freguesia; ______________________________  

Considerando que a Junta da Freguesia de Vale S. Martinho solicitou, conforme disposto 

no n.º 1 do artigo 57.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um apoio 

financeiro para a obra de Modelação de Terreno Envolvente ao Centro Paroquial e à Igreja 

de Vale S. Martinho e cujos trabalhos consistem em desmatação da parcela de terreno, 

decapagem da terra vegetal e movimentos de terra à cota de projeto; _______________  

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apoios previsto no 

n.º1 do artigo 59.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, conforme 

informação técnica em anexo ao processo; ___________________________________  

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 4.650,00 euros (quatro mil 

seiscentos e cinquenta euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, de acordo com o 

orçamento apresentado pela Junta de Freguesia, e que se anexa à presente proposta; __  

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: ______________  

1. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 4.600,00 € (quatro mil e seiscentos euros), à 

Freguesia de Vale S. Martinho, com o NIF 507 042 727, destinado a comparticipar nas 

despesas da execução das obras mencionadas no corpo da presente proposta. ________  

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n.º 1 do artigo 65º 

do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e seja paga de acordo com as 

disponibilidades financeiras da Câmara Municipal, desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis, mediante a celebração de um contrato de cooperação. __________  

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta. _________  

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o citado 

contrato de cooperação.” _________________________________________________  
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Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4071/2017, 

efetuados com base no cabimento 3796/2017.” ________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

7 - “ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À FREGUESIA DE VERMOIM – 

OBRAS NA RUA NOVA DE CARIDES” ___________________________________   

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: _______________________  

“Considerando que, nos termos da alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 

deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e salvaguarda 

articulada dos interesses próprios das populações; ______________________________  

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54.º a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; __________________________________________________  

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n.º1, do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, cumpre 

administrar e conservar património da Freguesia; ______________________________  

Considerando que a Junta da Freguesia de Vermoim solicitou, conforme disposto no n.º 

1 do artigo 57.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um apoio 

financeiro para a obra de Pavimentação da Rua Nova de Carides, a qual é vicinal; ____  
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Considerando que as obras agora propostas resultam da necessidade de uma intervenção 

urgente no pavimento, bem como, na necessidade de colocação da conduta de águas 

pluviais; ______________________________________________________________  

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apoios previsto no 

n.º1 do artigo 59.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, conforme 

informação técnica em anexo ao processo; ___________________________________  

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 33.938,45 euros (trinta e três mil 

novecentos e trinta e oito euros e quarenta e cinco cêntimos), acrescido de IVA à taxa 

legal em vigor, de acordo com o orçamento apresentado pela Junta de Freguesia, e que se 

anexa à presente proposta; ________________________________________________  

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: ______________  

1. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 33.500,00 € (trinta e três mil e quinhentos 

euros), à Freguesia de Vermoim, com o NIF 506 916 910, destinado a comparticipar nas 

despesas da execução das obras mencionadas no corpo da presente proposta. ________  

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n.º 1 do artigo 65º 

do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e seja paga de acordo com as 

disponibilidades financeiras da Câmara Municipal, desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis, mediante a celebração de um contrato de cooperação. __________  

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta. _________  

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o citado 

contrato de cooperação.” _________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4079/2017, 

efetuados com base no cabimento 3796/2017.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  
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_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

8 - “ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À UNIÃO DE FREGUESIAS DE 

CARREIRA E BENTE - OBRAS NO PARQUE DE LAZER E PAVIMENTAÇÃO 

JUNTO À SEDE DO GRUPO DESPORTIVO DA CARREIRA” _________________   

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: _______________________  

“Considerando que, nos termos da alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 

deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e salvaguarda 

articulada dos interesses próprios das populações; ______________________________  

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54.º a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; __________________________________________________  

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n.º1, do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, cumpre 

administrar e conservar património da Freguesia; ______________________________  

Considerando que a Junta da União de Freguesias de Carreira e Bente solicitou, conforme 

disposto no n.º 1 do artigo 57.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um 

apoio financeiro para as Obras de conclusão do Parque de Lazer e Pavimentação Junto à 

Sede do Grupo Desportivo da Carreira e cujos trabalhos consistem na limpeza do terreno, 

movimentos de terra à cota do projeto, pavimentação de circuito pedonal em saibro com 
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cal hidráulica, murete em betão, pavimentação a pavé de cor e barra de ferro ao cutelo 

nas áreas de transição; ___________________________________________________  

Considerando que as obras agora propostas são necessárias para a conclusão do Parque 

de Lazer da Carreira, equipamento que beneficiará a população residente, assim como, 

toda a população das freguesias vizinhas; ____________________________________  

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apoios previsto no 

n.º1 do artigo 59.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, conforme 

informação técnica em anexo ao processo; ___________________________________  

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 17.625,00 euros (dezassete mil 

seiscentos e vinte e cinco euros), de acordo com o orçamento apresentado pela Junta de 

Freguesia, e que se anexa à presente proposta; ________________________________  

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: ______________  

1. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 17.500,00 € (dezassete mil e quinhentos 

euros), à União de Freguesias de Carreira e Bente, com o NIF 510 835 694, destinado a 

comparticipar nas despesas da execução das obras mencionadas no corpo da presente 

proposta. ______________________________________________________________  

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n.º 1 do artigo 65º 

do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e seja paga de acordo com as 

disponibilidades financeiras da Câmara Municipal, desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis, mediante a celebração de um contrato de cooperação. __________  

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta. _________  

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o citado 

contrato de cooperação.” _________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  
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“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4082/2017, 

efetuados com base no cabimento 3796/2017.” ________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

9 - “ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À UNIÃO DE FREGUESIAS DE VALE 

S. COSME, TELHADO E PORTELA - CONSTRUÇÃO DE MURO NA TRAVESSA 

DAS COSTEIRAS - TELHADO” __________________________________________   

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: _______________________  

“Considerando que, nos termos da alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 

deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e salvaguarda 

articulada dos interesses próprios das populações; ______________________________  

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54.º a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; __________________________________________________  

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n.º1, do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, cumpre 

administrar e conservar património da Freguesia; ______________________________  

Considerando que a Junta da União de Freguesias de Vale S. Cosme, Telhado e Portela 

solicitou, conforme disposto no n.º 1 do artigo 57.º do Código Regulamentar sobre 
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Concessão de Apoios, um apoio financeiro para a obra de Construção de Muro na 

Travessa das Costeiras - Telhado; __________________________________________  

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apoios previsto no 

nº 1 do artigo 59.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, conforme 

informação técnica em anexo ao processo; ___________________________________  

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 3.970,00 euros (três mil 

novecentos e setenta euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, de acordo com o 

orçamento apresentado pela Junta da União de Freguesias, e que se anexa à presente 

proposta; ______________________________________________________________  

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: ______________  

1. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 3.900,00 € (três mil e novecentos euros), à 

União de Freguesias de Vale S. Cosme, Telhado e Portela, com o NIF 510 840 787, 

destinado a comparticipar nas despesas da execução das obras mencionadas no corpo da 

presente proposta._______________________________________________________  

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n.º 1 do artigo 65º 

do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e seja paga de acordo com as 

disponibilidades financeiras da Câmara Municipal, desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis, mediante a celebração de um contrato de cooperação. __________  

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta. _________  

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o citado 

contrato de cooperação.” _________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4084/2017, 

efetuados com base no cabimento 3796/2017.” ________________________________  

 ___________________________________________________________________________  
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_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

DESPORTO: _______________________________________________  

1 - “ATRIBUIÇÃO DE APOIO NÃO FINANCEIRO AO DESPORTIVO DE S. COSME 

- FORNECIMENTO DE REDE DE VEDAÇÃO” ______________________________  

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: _______________________  

“Considerando que, atento o preconizado na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal deliberar sobre as formas de 

apoio a entidades legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras 

ou à realização de eventos para o Município; __________________________________  

Considerando ainda que compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Município, 

nos termos do preceituado na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na redação dada pela Lei n.º 69/2015, 16 de julho; ___________________  

 Considerando que o Desportivo de S. Cosme solicitou à Câmara Municipal a atribuição 

de um apoio não financeiro, consubstanciado no fornecimento de rede de vedação. O 

material solicitado é adequado para vedação do recinto de jogo. Para o efeito 

apresentaram orçamento, que se encontra em anexo, no valor de 688,80 € (seiscentos e 

oitenta e oito euros e oitenta cêntimos), com IVA incluído;_______________________  

Considerando que, em 5 de janeiro de 2016, foi publicado, em Diário da República, o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, após deliberação da Câmara 

Municipal de 5 de novembro e da Assembleia Municipal de 21 de dezembro de 2015; _  
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Considerando que o citado diploma regulamentar entrou em vigor a 20 de janeiro de 2016 

e prevê, no seu Livro IV, a atribuição de apoios (financeiros e não financeiros) ao 

movimento associativo, no qual se inclui, entre outros, o Desportivo de S. Cosme, como 

entidade legalmente existente, sem fins lucrativos; _____________________________  

Considerando que o sobredito Código Regulamentar prevê, no n.º 3 do seu artigo 69.º e 

no artigo 76.º, a possibilidade de atribuição de apoio não financeiro, às entidades previstas 

no seu artigo 67.º, designadamente quanto à cedência de materiais diversos necessários 

ao desenvolvimento de projetos ou atividades de reconhecido interesse municipal; ___  

Considerando que o pedido apresentado pelo Desportivo de S. Cosme, enquadra-se nos 

critérios gerais de atribuição de apoios, previstos no n.º 1 do artigo 73.º do diploma 

regulamentar citado, assim como no n.º 2 do mesmo artigo, quanto aos pedidos de apoio 

no âmbito da área desportiva, por força do n.º 1 do artigo 76.º; ___________________  

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: ______________  

1. Atribuir um apoio não financeiro, de acordo com o previsto no n.º 3 do artigo 69.º e no 

artigo 76.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, ao Desportivo de S. 

Cosme, com o NIF 502 463 163, consubstanciado no fornecimento de rede de vedação. 

O material solicitado é adequado para vedação do recinto de jogo. Para o efeito 

apresentaram orçamento, que se encontra em anexo, no valor de 688,80 € (seiscentos e 

oitenta e oito euros e oitenta cêntimos), com IVA incluído; ______________________  

2. Aprovar a minuta do Protocolo, anexo à presente proposta; ____________________  

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o citado 

Protocolo.” ____________________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4076/2017, 

efetuados com base no cabimento 3797/2017.” ________________________________  
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 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

2 - “APOIO FINANCEIRO PARA OBRAS DE MELHORAMENTO DA SEDE 

SOCIAL/JASP-JUVENTUDE ALEGRE DE SEIDE S. PAIO” ___________________  

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: _______________________  

“A Associação Juventude Alegre de Seide S. Paio, sediada na União de Freguesias de 

Seide, fundada em 1 de maio de 1986, tem vindo ao longo dos anos, dinamizar a atividade 

recreativa e desportiva junto da população desta freguesia. _______________________  

Neste momento, participa nas competições locais organizadas pela Associação de Futebol 

Salão Amador de Famalicão no escalão de seniores. ____________________________  

Esta coletividade conta com instalações próprias, concretamente, campo de jogos com 

bancada coberta, balneários de apoio e sede social com áreas administrativas, bar e sala 

de convívio/polivalente. __________________________________________________  

Com vista a melhorar as condições da sua sede social, a JASP pretende efetuar obras de 

reabilitação do pavimento, retificação de redes, instalações sanitárias e substituição de 

peças sanitárias, uma obra orçada em 31.376,00 € (trinta e um mil trezentos e setenta e 

seis euros), acrescidos de IVA, conforme orçamento em anexo ao processo. _________  

Tendo em conta que o Município tem uma responsabilidade especial no apoio às 

Associações, nomeadamente nas obras de melhoramento das infraestruturas desportivas 

para que, desta forma, se fomente e promova o desporto para todos os cidadãos, 

independentemente da sua condição pessoal ou social. __________________________  
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Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 

alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria de apoios 

financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea b), do nº 2, do artigo 69.º do citado 

Código Regulamentar), propõe-se que a Câmara Municipal delibere: ______________  

1. Atribuir à Associação Juventude Alegre de Seide S. Paio, NIF 501 825 487, um apoio 

financeiro, no montante global de 19.000,00€ (dezanove mil euros), tendo em vista 

efetuar obras de reabilitação na sede social, nomeadamente, no pavimento, retificação de 

redes, instalações sanitárias e substituição de peças sanitárias; ____________________  

2. Efetuar o pagamento do apoio financeiro, constante no ponto 1, em duas prestações 

anuais, sendo a primeira no montante de 7.000,00€ (sete mil euros) no ano 2017 e a 

segunda no montante de 12.000,00€ (doze mil euros) no ano de 2018; _____________  

3. Efetuar os pagamentos constantes do ponto 2, mediante verificação de obra feita e de 

acordo com as disponibilidades financeiras do Município e dos seus fundos disponíveis; 

4. Submeter a presente proposta a autorização prévia da Assembleia Municipal para 

assunção do compromisso plurianual, de acordo com o disposto na alínea c) do n.º 1 do 

artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na redação em vigor; ______________  

5. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro em causa, 

anexo à presente proposta; ________________________________________________  

6. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

contrato-programa.” _____________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4086/2017, 

efetuados com base no cabimento 3797/2017.” ________________________________  
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 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-SUBMETÊ-LA À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA OS EFEITOS 

MENCIONADOS NO SEU PONTO QUATRO. _____________________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

3 - “APOIO FINANCEIRO PARA OBRAS DE MELHORAMENTO – ASSOCIAÇÃO 

DESPORTIVA E CULTURAL DE NOVAIS” ________________________________  

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: _______________________  

“A Associação Desportiva e Cultural de Novais, sediada na União de Freguesias de 

Ruivães e Novais, fundada em 6 de outubro de 1986, têm vindo ao longo dos anos a 

dinamizar atividades recreativas e desportivas junto da população desta freguesia. ____  

Neste momento participa nas competições locais organizadas pela Associação de Futebol 

Salão Amador de Famalicão nos escalões de seniores e veteranos. _________________  

Esta coletividade conta com instalações próprias, concretamente, campo de jogos com 

bancada coberta, balneários de apoio e sede social com áreas administrativas, bar e sala 

de convívio. ____________________________________________________________  

Com vista a melhorar as condições da sua sede social e respetiva entrada, a Associação 

Desportiva e Cultural de Novais pretende efetuar obras de requalificação da via de acesso 

e construção de estrutura tipo marquise de apoio à sede, com um orçamento global de 

6.813,34 € (seis mil oitocentos e treze euros e trinta e quatro cêntimos), com IVA incluído, 

conforme orçamentos em anexo ao processo. __________________________________   

Tendo em conta que o Município tem uma responsabilidade especial no apoio às 

Associações, nomeadamente nas obras de melhoramento das infraestruturas desportivas 
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para que, desta forma, se fomente e promova o desporto para todos os cidadãos, 

independentemente da sua condição pessoal ou social. __________________________  

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 

alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria de apoios 

financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea b), do nº 2, do artigo 69.º do citado 

Código Regulamentar), propõe-se que a Câmara Municipal delibere: ______________  

1. Atribuir à Associação Desportiva e Cultural de Novais, NIF 501 754 075, um apoio 

financeiro, no montante de 3.000,00€ (três mil euros), tendo em vista a requalificação da 

via de acesso e construção de estrutura tipo marquise de apoio à sede; _____________  

2. Efetuar o pagamento constantes do ponto 1, mediante verificação de obra feita e de 

acordo com as disponibilidades financeiras do Município e dos seus fundos disponíveis; 

3. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, anexo à 

presente proposta; ______________________________________________________  

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

contrato-programa.” _____________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4077/2017, 

efetuados com base no cabimento 3797/2017.” ________________________________  

 ___________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  
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4 - “ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO PARA INSCRIÇÕES FEDERATIVAS 

E SEGUROS DE ATLETAS NA MODALIDADE DE ANDEBOL - ÉPOCA 

DESPORTIVA 2016/2017 - ASSOCIAÇÃO DE ANDEBOL DE BRAGA” _________  

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: _______________________  

“O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, o desporto promove, 

nas suas variadas expressões, o bem-estar, a alegria e a perseverança. ______________  

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecidos, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar 

e apoiar, em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. ____  

O Municipio de Vila Nova de Famalicão, no âmbito da sua política desportiva, alargou a 

todas as modalidades desportivas praticadas no concelho, o pagamento das despesas 

relativas a inscrições e seguros dos atletas dos escalões de formação das entidades de 

cariz desportivo sediadas no concelho de Vila Nova de Famalicão. ________________  

Assim, para a modalidade de Andebol e para a época desportiva em curso, 2016-2017, 

apurou-se até ao momento, a inscrição de mais 16 atletas, 15 da Associação cultural de 

Vermoim e 1 da A2D - Didáxis. ____________________________________________  

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 

alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria de apoios 

financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do nº2, do artigo 69.º e nº 1 do 

artigo 73.º do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 
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1. Atribuir à Associação de Andebol de Braga, NIF 501 912 746, o montante de 110,00€ 

(cento e dez euros), para pagamento parcial das inscrições federativas e seguros 

desportivos, correspondentes à época 2016-2017, dos atletas das equipas famalicenses.  

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição de apoio financeiro, em anexo à 

presente proposta; ______________________________________________________  

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

contrato-programa; ______________________________________________________  

4. Pagar o previsto no n° 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do Município 

e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis.” ____________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4075/2017, 

efetuados com base no cabimento 3797/2017.” ________________________________  

 ___________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

ASSOCIATIVISMO: ________________________________________  

1 - “ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

BANDA DE MÚSICA DE RIBA DE AVE - AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA A 

SEDE” _______________________________________________________________  

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ______________________  

“Considerando que, atento o preconizado na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal deliberar sobre as formas de 
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apoio a entidades legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras 

ou à realização de eventos para o Município; __________________________________  

Considerando ainda que compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Município, 

nos termos do preceituado na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na redação dada pela Lei n.º 69/2015, 16 de julho; ___________________  

Considerando que a Associação Cultural Banda de Música de Riba de Ave, solicitou à 

Câmara Municipal a atribuição de um apoio financeiro, para aquisição de mobiliário para 

a sua sede; _____________________________________________________________  

Considerando ainda que o custo do mobiliário situar-se-á em 9.719,70€ (nove mil 

setecentos e dezanove euros e setenta cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, 

de acordo com o orçamento apresentado pela Associação, e que se anexa à presente 

proposta; ______________________________________________________________  

Considerando que, em 5 de janeiro de 2016, foi publicado, em Diário da República, o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, após deliberação da Câmara 

Municipal de 5 de novembro e da Assembleia Municipal de 21 de dezembro de 2015; _  

Considerando que o citado diploma regulamentar entrou em vigor a 20 de janeiro de 2016 

e prevê, no seu Livro IV, a atribuição de apoios (financeiros e não financeiros) ao 

movimento associativo, no qual se inclui, entre outros, a Associação Cultural Banda de 

Música de Riba de Ave, como entidade legalmente existente, sem fins lucrativos; _____  

Considerando que o sobredito Código Regulamentar prevê, no n.º 2 da alínea b) do seu 

artigo 69.º e no artigo 70.º, a possibilidade de atribuição de apoio financeiro, às entidades 

previstas no seu artigo 67.º, designadamente quanto à concretização de obras de 

construção, conservação ou beneficiação de instalações, consideradas essenciais ao 

desenvolvimento normal das suas atividades; _________________________________  
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Considerando que o pedido apresentado pela Associação Cultural Banda de Música de 

Riba de Ave, enquadra-se nos critérios gerais de atribuição de apoios, previstos no n.º 1 

do artigo 73.º do diploma regulamentar citado, assim como no n.º 3 do mesmo artigo, 

quanto aos pedidos de apoio no âmbito da área cultural; ________________________  

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: ______________  

1. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 11.955,23€ (onze mil novecentos e cinquenta 

e cinco euros e vinte e três cêntimos), à Associação Cultural Banda de Música de Riba de 

Ave, com o NIF 501 650 989, destinado a comparticipar nas despesas de aquisição do 

mobiliário mencionado no corpo da presente proposta. _________________________  

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no artigo 75.º do 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e seja paga de acordo com as 

disponibilidades financeiras da Câmara Municipal, desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis, mediante a celebração de um Protocolo. _____________________  

3. Aprovar a minuta do Protocolo, anexo à presente proposta. ____________________  

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o citado 

Protocolo.” ____________________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4070/2017, 

efetuados com base no cabimento 3795/2017.” ________________________________  

 ___________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  
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2 - “ATRIBUIÇÃO DE APOIO NÃO FINANCEIRO À FÁBRICA DA IGREJA 

PAROQUIAL DO DIVINO SALVADOR DE DELÃES - OBRAS DE 

RECONSTRUÇÃO DO PAVIMENTO DO ADRO DA IGREJA” _________________   

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: _______________________  

“Considerando que, atento o preconizado na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal deliberar sobre as formas de 

apoio a entidades legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras 

ou à realização de eventos de interesse para o Município; ________________________  

Considerando ainda que compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Município, 

nos termos do preceituado na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na redação dada pela Lei n.º 69/2015, 16 de julho; ___________________  

 Considerando que a Fabrica da Igreja Paroquial do Divino Salvador de Delães, solicitou 

à Câmara Municipal a atribuição de um apoio não financeiro, consubstanciado no 

fornecimento de 160m2 de lajeado de granito amarelo de 4cm de espessura. O material 

solicitado é adequado para melhorar as infraestruturas. Para o efeito apresentaram 

orçamento, que se encontra em anexo, no valor de 4.900,00 euros + IVA, totalizando o 

valor de 6.027,00 euros (seis mil e vinte e sete euros);  __________________________  

Considerando que, em 5 de janeiro de 2016, foi publicado, em Diário da República, o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, após deliberação da Câmara 

Municipal de 5 de novembro e da Assembleia Municipal de 21 de dezembro de 2015; _  

Considerando que o citado diploma regulamentar entrou em vigor a 20 de janeiro de 2016 

e prevê, no seu Livro IV, a atribuição de apoios (financeiros e não financeiros) ao 

movimento associativo, no qual se inclui, entre outros, a Fabrica da Igreja Paroquial do 

Divino Salvador de Delães, como entidade legalmente existente, sem fins lucrativos; __  



1068 
 

Considerando que o sobredito Código Regulamentar prevê, no n.º 3 do seu artigo 69.º e 

no artigo 76.º, a possibilidade de atribuição de apoio não financeiro, às entidades previstas 

no seu artigo 67.º, designadamente quanto à cedência de materiais diversos necessários 

ao desenvolvimento de projetos ou atividades de reconhecido interesse municipal; ___  

Considerando que o pedido apresentado pela Fabrica da Igreja Paroquial do Divino 

Salvador de Delães, enquadra-se nos critérios gerais de atribuição de apoios, previstos no 

n.º 1 do artigo 73.º do diploma regulamentar citado, assim como no n.º 2 do mesmo artigo, 

quanto aos pedidos de apoio no âmbito da área social, por força do n.º 1 do artigo 76.º; 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: ______________  

1. Atribuir um apoio não financeiro, de acordo com o previsto no n.º 3 do artigo 69.º e no 

artigo 76.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, à Fabrica da Igreja 

Paroquial do Divino Salvador de Delães, com o NIF 501 422 056, consubstanciado no 

fornecimento de 160m2 de lajeado de granito amarelo de 4cm de espessura. O material 

solicitado é adequado para melhorar as infraestruturas. Para o efeito apresentaram 

orçamento, que se encontra em anexo ao processo, no valor de 4.900,00 euros + IVA, 

totalizando o valor de 6.027,00 euros (seis mil e vinte e sete euros); _______________  

2. Aprovar a minuta do Protocolo, anexo à presente proposta; ____________________  

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o citado 

Protocolo.” ____________________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4068/2017, 

efetuados com base no cabimento 3793/2017.” ________________________________  

 ___________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  
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-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

3 - “ATRIBUIÇÃO DE APOIO NÃO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO PROJETO 

AMARCULTURA - OBRAS DE RECONSTRUÇÃO DO TELHADO DA SEDE - 

ESCOLA DE FONTELO” ________________________________________________   

Do Senhor Vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: _______________________  

“Considerando que, atento o preconizado na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal deliberar sobre as formas de 

apoio a entidades legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras 

ou à realização de eventos de interesse para o Município; ________________________  

Considerando ainda que compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Município, 

nos termos do preceituado na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na redação dada pela Lei n.º 69/2015, 16 de julho; ___________________  

 Considerando que a Associação Projeto Amarcultura, solicitou à Câmara Municipal a 

atribuição de um apoio não financeiro, consubstanciado no fornecimento de 76ml de 

guieiro de madeira eucalipto de 22cmx8cm, 230ml de barrotes de madeira de eucalipto 

8cmx8cm, 287ml de ripado de madeira de eucalipto 3.5cmx2.5cm, 1150 unidades de telha 

marselha de marca Margom 40 anos, 85 unidades de Cumes Margom 40 anos marselha, 

1m3 de areia mistura, 4 unidades de cimento secil 40Kg, 6 unidades de Cal hidráulica 

25Kg e 3 unidades de reboca fino 25Kg. O material solicitado é adequado para melhorar 

as infraestruturas. Para o efeito apresentaram orçamento, que se encontra em anexo, no 

valor de 3.483.01 euros + IVA, totalizando o valor de 4.284,10 euros (quatro mil duzentos 

e oitenta e quatro euros e dez cêntimos);  _____________________________________  



1070 
 

Considerando que, em 5 de janeiro de 2016, foi publicado, em Diário da República, o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, após deliberação da Câmara 

Municipal de 5 de novembro e da Assembleia Municipal de 21 de dezembro de 2015; _  

Considerando que o citado diploma regulamentar entrou em vigor a 20 de janeiro de 2016 

e prevê, no seu Livro IV, a atribuição de apoios (financeiros e não financeiros) ao 

movimento associativo, no qual se inclui, entre outros, a Associação Projeto Amarcultura, 

como entidade legalmente existente, sem fins lucrativos; ________________________  

Considerando que o sobredito Código Regulamentar prevê, no n.º 3 do seu artigo 69.º e 

no artigo 76.º, a possibilidade de atribuição de apoio não financeiro, às entidades previstas 

no seu artigo 67.º, designadamente quanto à cedência de materiais diversos necessários 

ao desenvolvimento de projetos ou atividades de reconhecido interesse municipal; ___  

Considerando que o pedido apresentado pela Associação Projeto Amarcultura, enquadra-

se nos critérios gerais de atribuição de apoios, previstos no n.º 1 do artigo 73.º do diploma 

regulamentar citado, assim como no n.º 2 do mesmo artigo, quanto aos pedidos de apoio 

no âmbito da área social, por força do n.º 1 do artigo 76.º; _______________________  

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: ______________  

1. Atribuir um apoio não financeiro, de acordo com o previsto no n.º 3 do artigo 69.º e no 

artigo 76.º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, à Associação Projeto 

Amarcultura, com o NIF 507 163 095, consubstanciado no fornecimento de 76ml de 

guieiro de madeira eucalipto de 22cmx8cm, 230ml de barrotes de madeira de eucalipto 

8cmx8cm, 287ml de ripado de madeira de eucalipto 3.5cmx2.5cm, 1150 unidades de telha 

marselha de marca Margom 40 anos, 85 unidades de Cumes Margom 40 anos marselha, 

1m3 de areia mistura, 4 unidades de cimento secil 40Kg, 6 unidades de Cal hidráulica 

25Kg e 3 unidades de reboca fino 25Kg. O material solicitado é adequado para melhorar 

as infraestruturas. Para o efeito apresentaram orçamento, que se encontra em anexo ao 
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processo, no valor de 3.483.01 euros + IVA, totalizando o valor de 4.284,10 euros (quatro 

mil duzentos e oitenta e quatro euros e dez cêntimos); ___________________________  

2. Aprovar a minuta do Protocolo, anexo à presente proposta; ____________________  

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o citado 

Protocolo.” ____________________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4096/2017, 

efetuados com base no cabimento 3794/2017.” ________________________________  

 ____________________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

E não havendo mais nada a tratar, foi deliberado encerrar a reunião, eram onze horas e 

quinze minutos, da qual para constar se lavrou a presente ata. _____________________  

E eu, Edite Maria Carvalho Dinis, Assistente Técnico, Licenciada, a redigi e assino 

juntamente com o Senhor Presidente. ________________________________________  

 

 


